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2016/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 11.971/2015, DO MUNICÍPIO DE porto alegre, qUE altera lei que fixa feriados municipais, declarando feriado municipal o dia 20 de novembro, consagrado ao “dia da consciência negra e da difusão da religiosidade”. competência privativa da união de legislar sobre direito do trabalho. feriado civil. ausência de conotação religiosa, por não configurar dia de guarda. extrapolação de competência legislativa pelo município. inconstitucionalidade proclamada.

1. De acordo com o art. 8º da Constituição Estadual, os Municípios devem, necessariamente, observar os princípios estabelecidos na própria Constituição Estadual, além daqueles consagrados na Constituição Federal – dentre eles, o princípio federativo, do qual decorre o estabelecimento de um sistema de repartição de competências entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive em matéria legislativa. Nesse aspecto, em relação às competências legislativas, o art. 22, inc. I, da Constituição Federal estabelece que compete privativamente à União legislar sobre “direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho”, ao passo que o art. 30, inciso I, da CF/88, preconiza que aos Municípios compete legislar sobre assuntos de interesse local. 

2. Resta induvidoso que a instituição de feriados constitui-se temática ligada ao Direito do Trabalho - uma vez que o feriado, independentemente de seu cunho e natureza civil ou religiosa, ao fim e ao cabo, implica a interrupção do trabalho -, matéria cuja competência legislativa é privativa da União, conforme o art. 22, inc. I, da CF/88. A propósito disso, a União editou lei federal, a Lei n.º 9.093/95, regendo a matéria, prevendo a possibilidade de os Municípios declararem feriados religiosos os dias de guarda, de acordo com a tradição local e em número não superior a quatro, já incluída a Sexta-Feira da Paixão (art. 2º da Lei n.º 9.093/95). Considerando que o dia 20 de novembro, declarado como feriado municipal pela lei impugnada, consagrado ao “Dia da Consciência Negra e da Difusão da Religiosidade”, não constitui dia de guarda, não podendo ser enquadrado como feriado religioso, por exclusão, tem-se que o feriado seria de natureza civil, porém, somente lei federal poderia assim declará-lo (art. 1º, inc. I, da Lei n.º 9.093/95). Isso posto, resta flagrante a inconstitucionalidade da lei impugnada, por afronta ao art. 8º da Constituição Estadual e aos art. 22, inc. I, e 30, inc. I, ambos da Constituição Federal, destacando-se que estes dois últimos dispositivos configuram norma de reprodução obrigatória.

3. Não se desconhece a decisão do STF, no julgamento do Recurso Extraordinário  n. 251.470 – Rio de Janeiro. Ocorre, em primeiro lugar, que tal decisão foi no âmbito de um recurso extraordinário, que resultou em extinção do feito sem julgamento de mérito. Por isso, em atenção ao art. 489, § 1º, inc. VI, do CPC, afirma-se não existir qualquer violação a esse precedente da Corte Maior.   Também não há violação ao art. 927, inc. I, do CPC, porque, além de não haver decisão de mérito naquele precedente, tratou-se lá de um Recurso Extraordinário, e não de uma decisão em sede de controle concentrado de constitucionalidade, como exige o dispositivo em foco. 

JULGARAM PROCEDENTE, POR MAIORIA. 
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70068409531 (Nº CNJ: 0051147-02.2016.8.21.7000)


	Comarca de Porto Alegre

	SINDICATO DOS LOJISTAS DO COM POA - SINDILOJAS 


	PROPONENTE

	PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 


	REQUERIDO

	CAMARA DE VERADORES DO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE 


	REQUERIDO

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO

	FEDERACAO AFRO-UMBANDISTA E ESPIRITUALISTA DO RS (FAUERS) 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade, vencidos os Desembargadores Rui Portanova, Voltaire de Lima Moraes, Bayard Ney de Freitas Barcellos e Ana Paula Dalbosco, que julgavam improcedente a ação, e os Desembargadores Marco Aurélio Heinz e Alzir Felippe Schmitz, que extinguiam a Ação Direta de Inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DesEMBARGADORES Luiz Felipe Silveira Difini (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Sylvio Baptista Neto, Rui Portanova, Francisco José Moesch, Maria Isabel de Azevedo Souza, Irineu Mariani, Voltaire de Lima Moraes, Marco Aurélio Heinz, Bayard Ney de Freitas Barcellos, Alzir Felippe Schmitz, Carlos Cini Marchionatti, Carlos Eduardo Zietlow Duro, Iris Helena Medeiros Nogueira, Marilene Bonzanini, Paulo Roberto Lessa Franz, Tasso Caubi Soares Delabary, Gelson Rolim Stocker, Desa. Catarina Rita Krieger Martins, Ricardo Torres Hermann, Alberto Delgado Neto (IMPEDIDO) e Ana Paula Dalbosco.

Porto Alegre, 07 de novembro de 2016.

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Luiz Felipe Brasil Santos (RELATOR)

O SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE PORTO ALEGRE - SINDILOJAS PORTO ALEGRE propõe ação direta de inconstitucionalidade em face da Lei Municipal n.º 11.971, de 11 de dezembro de 2015, do Município de Porto Alegre, que “altera a al. a do caput do art. 1º da Lei nº 3.033, de 30 de junho de 1967 - que fixa os feriados municipais -, e alterações posteriores, declarando feriado municipal o dia 20 de novembro, consagrado ao Dia da Consciência Negra e da Difusão da Religiosidade”.

Sustenta que: (1) o Município de Porto Alegre, através da Lei Municipal n.º 9.252/2003, já havia declarado feriado o dia 20 de novembro, em homenagem ao dia da Consciência Negra, porém, este Tribunal de Justiça, no julgamento de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela Federação do Comércio de Bens e de Serviços do Estado do Rio Grande do Sul - FECOMERCIO, declarou a inconstitucionalidade daquele diploma, por ofensa aos arts. 8º e 13 da Constituição Estadual; (2) entretanto, o assunto retornou a debate na Câmara Municipal, sendo aprovado o projeto de lei que culminou na lei atacada; (3) instituir feriados é matéria de cunho trabalhista, cuja competência para legislar é exclusiva da União, consoante o art. 22, inc. I, da CF; (4) ao Município só é dado declarar feriados religiosos os dias de guarda, desde que em número não superior a quatro, sendo que o “Dia da Consciência Negra e da Difusão da Religiosidade” não é dia de guarda, como exige a Lei Federal n.º 9.093/95; (5) a ausência da condição de dia de guarda já foi examinada por este Tribunal de Justiça nos autos da ADI n. 70007611650, cujo acórdão destacou que “a data objeto do feriado não envolve ‘dia de guarda de acordo com a tradição local’, o que torna irrelevante perquirir se o Município está ou não dentro da cota de feriados que pode decretar”; (6) a lei tem como propósito enaltecer a figura de Zumbi dos Palmares, cujo aniversário de sua morte é comemorado nacionalmente no dia 20 de novembro, além de homenagear o povo negro, combater o racismo e reconhecer a dívida social que o Estado brasileiro tem para com a população negra, mas, apesar de ser incontroverso o mérito da homenagem, é evidente que a data não é religiosa; (7) o Dia da Consciência Negra pode e deve ser comemorado por todos os porto-alegrenses, como já o é há décadas, porém, torná-lo feriado municipal importa subverter a vontade do legislador federal, ante a evidente ausência de caráter religioso da data, tanto é que, se a União quisesse instituir a data como feriado, obviamente de natureza civil, o teria feito quando da edição da Lei Federal n.º 12.519/2011, que institui o dia 20 de novembro como “Data Nacional de Zumbi e da Consciência Negra”; (8) os arts. 1º e 8º da Constituição Estadual estabelecem a sujeição dos Municípios aos regramentos insertos na Constituição Federal, impondo a observância aos princípios contidos na CE e na CF; (9) o Supremo Tribunal Federal firmou posição no sentido de que as normas da Constituição Estadual que remetem à disciplina de determinada matéria na Constituição Federal também podem servir de parâmetro de controle abstrato de constitucionalidade no âmbito estadual; (10) a Constituição Federal atribui aos Municípios a competência para legislar sobre interesse local, sendo da União a competência privativa para legislar sobre Direito do Trabalho; (11) portanto, é flagrante a inconstitucionalidade da Lei Municipal impugnada, em face dos arts. 1º e 8º da Constituição Estadual; (12) além disso, há que se ponderar a existência de lei federal, qual seja, a Lei n.º 9.093/95, impedindo o município de editar norma instituindo feriado civil, devendo esta norma federal ser entendida como bloqueio de competência. Requer a procedência do pedido formulado nesta ação, para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 11.971, de 11 de dezembro de 2015, do Município de Porto Alegre, com a suspensão de seus efeitos desde sua edição.

No despacho da fl. 88, determinei a intimação do proponente para apresentar as cópias faltantes da petição inicial e dos documentos que a instruíram, indicadas na informação da fl. 87. O impetrante forneceu as cópias em questão, de acordo com a certidão da fl. 93.

Citado (fl. 100), o Procurador-Geral do Estado do Rio Grande do Sul, no exercício do seu dever imposto pelo art. 95, § 4º, da Constituição Estadual, atuando na curadoria especial da integridade jurídica dos atos normativos infraconstitucionais, pugnou pela manutenção da lei questionada (fl. 105).

Notificado (fl. 101), o Prefeito Municipal de Porto Alegre prestou informações, suscitando a impossibilidade de exame de eventual antinomia entre lei municipal e outra norma infraconstitucional em sede de controle concentrado de constitucionalidade (fls. 108-120).

Também notificada (fl. 102), a Câmara Municipal de Vereadores de Porto Alegre, arguindo a impossibilidade jurídica do pedido, alegando não haver qualquer violação direta da Constituição Estadual, também referindo a impossibilidade de lei federal ser utilizada como parâmetro de constitucionalidade (fls. 123-142, documentos nas fls. 143 e 144).

O Ministério Público opina pela procedência do pedido, para declarar-se a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 11.971/2015 de Porto Alegre, por ofensa aos arts. 22, inc. I, da Constituição Federal, e aos arts. 1º e 8º da Constituição Estadual (fls. 146-153).

A FEDERAÇÃO AFRO-UMBANDISTA E ESPIRITUALISTA DO RIO GRANDE DO SUL - FAUERS, associação de natureza religiosa, requereu sua admissão no feito, na qualidade de amicus curiae (fls. 157-159; documentos nas fls. 160-175). Com fulcro no art. 7º, § 2º, da Lei n.º 9.868/1999, admiti a manifestação da referida entidade como amicus curiae, concedendo-lhe o prazo previsto no art. 209, § 3º, do RITJRS (fls.177-178).

A FEDERAÇÃO AFRO-UMBANDISTA E ESPIRITUALISTA DO RIO GRANDE DO SUL - FAUERS manifestou-se nas fls. 190-195, pugnando pela improcedência do pedido.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.
VOTOS

Des. Luiz Felipe Brasil Santos (RELATOR)

De início, consigno que as preliminares suscitadas nas informações prestadas pelo Prefeito Municipal de Porto Alegre e pela Câmara Municipal de Vereadores de Porto Alegre confundem-se com o mérito e, assim, serão com ele conjuntamente apreciadas.

Convém transcrever o teor da lei municipal objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, a qual foi proposta pela Câmara Municipal de Vereadores do Município de Porto Alegre e sancionada pelo Prefeito Municipal de Porto Alegre, a fim de bem elucidar a tese esgrimida pelo proponente, no sentido de estar eivada de inconstitucionalidade a lei em questão (fl. 70):

LEI Nº 11.971, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015.

Altera a al. a do caput do art. 1º da Lei nº 3.033, de 30 de junho de 1967 - que fixa os feriados municipais -, e alterações posteriores, declarando feriado municipal o dia 20 de novembro, consagrado ao Dia da Consciência Negra e da Difusão da Religiosidade.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterada a al. a do caput do art. 1º da Lei nº 3.033, de 30 de junho de 1967, e alterações posteriores, conforme segue:
"Art. 1º ...

a) fixos: 2 de fevereiro, consagrado a Nossa Senhora dos Navegantes, e 20 de novembro, consagrado ao Dia da Consciência Negra e da Difusão da Religiosidade; ...” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 11 de dezembro de 2015.

José Fortunati, Prefeito.

Luiz Fernando Moraes,

Secretário Municipal de Turismo. Registre-se e publique-se.

Urbano Schmitt,

Secretário Municipal de Gestão.
Esta não é a primeira vez que este Colegiado analisa, em sede de controle concentrado de constitucionalidade, lei do Município de Porto Alegre, que declara feriado municipal o dia 20 de novembro, em homenagem ao “Dia da Consciência Negra”. A ação direta de inconstitucionalidade n. 70007609308, proposta pela FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em face da Lei nº 9.252, de 03.11.03,  do Município de Porto Alegre, tratava da mesma temática ora em exame. Aquela ADI, à época, foi distribuída à Relatoria do eminente Desembargador JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO, e julgada em sessão realizada em 18 de outubro de 2004, cujo acórdão restou assim ementado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - LEI Nº 9.252/03 QUE ESTABELECE FERIADO EM HOMENAGEM AO DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA - LEGITIMIDADE DA PROPONENTE - PERTINÊNCIA TEMÁTICA - A COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA INSTITUIR FERIADOS SE RESTRINGE AOS RELIGIOSOS EM NÚMERO NÃO SUPERIOR A QUATRO, AÍ INCLUÍDA A SEXTA-FEIRA SANTA, DE ACORDO COM A TRADIÇÃO LOCAL - INTERPRETAÇÃO DA LEI Nº 9.093/95 QUE ATUA NA ESPÉCIE COMO "BLOQUEIO DE COMPETÊNCIA" - INVASÃO DA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO DO TRABALHO E INSTITUIR FERIADO CIVIL - INCONSTITUCIONALIDADE QUE SE OSTENTA ANTE OS ARTIGOS 8º E 13 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E 22, I E 30, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PRECEDENTES SOBRE O MESMO FERIADO DECRETADO NOS MUNICÍPIOS DE PELOTAS E DE ALVORADA (ADINS NºS 70007645443 E 70007645369). Ação julgada procedente. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70007609308, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 18/10/2004)
Pela pertinência, bem como para evitar desnecessária tautologia, peço vênia para ora transcrever e reportar-me aos termos do voto proferido pelo em. Des. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO naquele julgamento:

Argüi a proponente a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 9.252, de 03 de novembro de 2003, que “declara feriado municipal o dia 20 de novembro”. Em linhas gerais, é apontado o limite à competência municipal na instituição de feriados, na forma do art. 1º, da lei nº 9.093, de 12 de setembro de 1995. A infringência ao inciso I, do art. 22 da Constituição Federal e ao art. 8º da Constituição Estadual, bem como ao art. 30, I, da Constituição Federal e o não enquadramento da situação na moldura do art. 13, da Constituição Estadual. 
Indiscutível a pertinência temática, observada a adequação entre as atividades exercidas pelos filiados da proponente e o objeto da lei impugnada.

A Lei nº 9.252, de 03.11.03, que “declara feriado municipal o dia 20 de novembro”, tem a seguinte redação: 
“O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarado feriado, no Município de Porto Alegre, o dia 20 de novembro, em homenagem ao Dia da Consciência Negra.

Art. 2º O Executivo Municipal, por intermédio dos órgãos competentes, realizará, nesse dia, atividades que visem a despertar e a realçar a importância do negro em nossa história.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”
As preliminares suscitadas nas sustentações orais se enlaçam com o mérito e com ele serão analisadas.

A participação no processo do Movimento Negro Unificado – MNU -, que monocraticamente admiti como intervenção de terceiro, na forma do § 2º, do art. 7º,  da Lei nº 9.868/99, ficou definida no início do presente julgamento, como “amicus curiae”, com a concessão da palavra a seu ilustre procurador para sustentação oral.

Indo ao mérito, a primeira questão que se coloca, envolve a competência municipal para a instituição de feriados, que deriva da Lei nº 9.093, de 12.09.95, que reproduz o art. 11 da Lei nº 605, de 05.01.49, com o acréscimo referente “à data magna do Estado fixada em lei estadual”.

Os feriados civis são os  declarados em lei federal mais a data magna do Estado, fixada em lei estadual, e os religiosos são os dias de guarda, declarados em lei municipal, de acordo com a tradição local e em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Paixão.

Como se vê, a competência municipal se restringe ao caráter religioso da data e ao número não superior a quatro, incluída a Sexta-Feira da Paixão.

Não se discute a justiça da homenagem à figura de Zumbi dos Palmares com a instituição do Dia da Consciência Negra; o que se controverte é a adequação da homenagem, consubstanciada no estabelecimento de novo feriado municipal, às normas das Constituições e da legislação que regem a matéria.

O exame que se procede é técnico e não contém qualquer restrição ao homenageado ou à comunidade que representa.

A data objeto do feriado não envolve “dia de guarda de acordo com a tradição local”, o que torna irrelevante perquirir se o Município está ou não dentro da cota de feriados que pode decretar. Nos dias que antecederam a data proposta para o feriado, publicou o jornal Zero Hora afirmação da Sra. Secretaria de Direitos Humanos e Segurança Urbana no sentido de que “nós estamos dentro da cota de feriados que o município pode instituir”. E parece que na verdade o Município estaria enquadrado nas exigências quanto ao  número de feriados, porque além da Sexta-Feira Santa são feriados municipais os dias de Nossa Senhora dos Navegantes (02 de fevereiro) e Corpus Christi (data móvel). Entretanto, não basta a existência de reserva de data, impõe-se que ela envolva “dia de guarda”, para manter a sua natureza religiosa.

No caso concreto se controverte a constitucionalidade da Lei que instituiu o feriado de 20 de novembro, frente às Constituições Federal e Estadual, bem como diante do chamado “bloqueio de competência” exercido pela lei nº 9.093/95, “pois neste caso a lei federal serve apenas para provar ou demonstrar que o Estado e o Município estão impedidos ou bloqueados de editar normas a respeito da matéria. A norma municipal que não respeitar tal princípio, por óbvio transgride, inicialmente a Constituição Federal e num segundo momento a própria Carta Estadual, na medida em que o princípio da  competência legislativa da União, acha-se incorporado ao art. 8º da Carta Estadual que estatui que os municípios observarão ‘os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição’” (Leis Municipais e seu Controle Constitucional pelo Tribunal de Justiça Livraria do Advogado Editora, 2001, p. 162, Vasco Della Giustina). 

Observa-se a  inconstitucionalidade em face dos arts. 8º e 13 da Constituição Estadual e dos arts. 22, I, e 30, I,  da Constituição Federal, por se estar legislando sobre matéria de direito do trabalho.

Por ocasião do exame do pedido de liminar, quando o tema em discussão foi exaustivamente debatido, colheram-se manifestações dos eminentes integrantes deste Órgão Especial, importantes para a solução do litígio, agora quando do enfrentamento do mérito, valendo destacar parte do brilhante voto do eminente Des. Arminio José A. Lima da Rosa, nos seguintes termos:
“Não parece, como muito bem destacou o Des. Araken, que haja algum extrapolamento, pela Lei n.º 9.093/95, da competência da União ao legislar sobre feriados, já que isto teria que ser legislado de alguma forma, e não poderia ser caoticamente esparramado pelos mais de cinco mil Municípios da Nação. 

Um argumento lembrado pelo Des. Wellington, a meu sentir, mais autoriza, ainda, a convicção da inconstitucionalidade. A antiga Lei n.º 605/49 veio para regrar o repouso semanal e resguardou a situação dos empregados domésticos, que, na época, não tinham este direito, assim como ressalvou o funcionalismo público, o que depois, com a não-manutenção do art. 5.º da Lei n.º 605/49, desapareceu.

De sorte que, exatamente como foi destacado no voto do eminente Des. Wellington, este feriado não se limita apenas a interferir nas relações trabalhistas, mas vai alcançar a administração pública federal e estadual como um todo, o que também foi salientado no voto do eminente Des. Araken.

Assim, não parece, a um critério de razoabilidade, que o Município possa, arbitrariamente, estabelecer ingerências em relações de trabalho e interferir na atuação da administração pública federal e estadual.

Há mais. Levando às últimas conseqüências o raciocínio, teríamos, também, que afastar o limite de quatro feriados municipais à base de um crivo religioso estabelecido já na Lei n.º 605/49 e continuado na Lei n.º 9.093/95. Ficariam os Municípios livres para instituírem quantos feriados quisessem, já que nem este limite de quatro feriados religiosos a cargo do Município atenderíamos, porque teríamos que levar às últimas conseqüências a concepção de que a Lei n.º 9.093/95 não impediria os Municípios de ajustarem feriados que desejassem. Em síntese, a vingar o raciocínio, os Municípios estariam inteiramente livres, criando “ad nauseam” feriados municipais.”
Do voto do eminente Des. Luiz Ari Azambuja Ramos extraio os seguintes tópicos:
“Na verdade, não se trata de feriado religioso ou  chamado dia de guarda, cuja instituição pode ser feita através de lei municipal, desde que o limite não exceda a quatro. Trata-se, isto sim, de feriado de natureza civil, e estes são aqueles declarados em lei federal, consoante interpretação que se recolhe da Lei federal 9.093, de 12.8.95 (art. 1°, inc. I).

Assim, se o feriado é civil e não religioso, e sobre isso não tenho dúvida, só pode ser declarado por lei federal, daí a conclusão inexorável de que a sua decretação não se insere na competência do Município, elencada nas hipóteses a que alude o art. 13 da Constituição do Estado. Via de conseqüência, porque carece de base legal, não encontra permissão conferida pela Constituição Federal para o Município legislar sobre assunto de interesse local, tampouco sob a forma de suplementação à legislação federal e estadual, “no que couber” (CF, art. 30, I e II). Aliás, tal como se vem entendendo neste Tribunal, pelo menos até agora, a respeito da impossibilidade de o município legislar sobre os dias de funcionamento do comércio local, e não apenas para estabelecer o horário de funcionamento.”

Do voto do eminente Des. Araken de Assis, registro as seguintes passagens:

“Daí por que concluo que tradição existe, e eminentemente local, pois a primeira comemoração se deu no conhecido Clube Náutico Marcílio Dias. Todavia, não se cuida de feriado religioso, mas cívico. Ora, a lei nacional somente outorgou aos  Municípios, como parece razoável, legislar sobre feriados religiosos. Decerto não cabe ao Município legislar indiscriminadamente sobre feriados. É que tal competência legislativa implicará o fechamento não só do comércio local – o que, em tese, não seria difícil admitir e tolerar –, mas, igualmente, os serviços públicos estaduais e federais. Este é o fundamento que me convence a excluir da órbita do art. 30, I, da CF/88, a possibilidade de os cinco mil municípios brasileiros legislarem, indiscriminadamente, sobre feriados...

Resta a questão da possibilidade de o Tribunal de Justiça, à luz do art. 125, § 2.°, da CF/88, pronunciar a inconstitucionalidade da lei local que afronta a competência legislativa da União (art. 22, I) e a respectiva lei federal.

Este Egrégio Órgão Especial já decidiu na Adin 599464211, julgada em 20.03.00, na qual fui o redator para o Acórdão, o seguinte:
CONSTITUCIONAL. CONTROLE ABSTRATO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONFRONTO ENTRE LEI MUNICIPAL E LEI FEDERAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA EXCLUSIVA DA UNIÃO. POSSIBILIDADE.

1. É admissível controle abstrato de inconstitucionalidade, ainda que o confronto direto e imediato se estabeleça entre norma municipal e norma federal, quando se tratar de competência legislativa exclusiva da União. Em tal hipótese, há “bloqueio de competência”, prestando-se a norma federal somente como parâmetro para evidenciar a inobservância das competências legislativas estabelecidas na Constituição. Precedente do STF. Lei local que regula a publicidade de contratos administrativos, infringindo o art. 22, XXVII, da CF/88, e, portanto, os artigos 8.° e 10 da CE/89. 

2. AÇÃO DIRETA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE”
Sobre o mesmo feriado municipal no dia 20 de novembro em homenagem à data da morte de Zumbi dos Palmares, registro a procedência de ação direta de inconstitucionalidade da lei instituidora, nos municípios de Pelotas e de Alvorada, nos processos nºs 70007645443 e 70007645369, relatados, respectivamente, pelos eminentes Desembargadores Vasco Della Giustina e Paulo Augusto Monte Lopes.

O parecer ministerial, subscrito pelo ilustre Procurador-Geral de Justiça, Dr. Roberto Bandeira Pereira, analisa com a habitual profundidade o tema, para concluir pela procedência da ação, em fundamentação à qual estou aderindo, incorporando-a ao voto.

Ante o exposto, encaminho o voto no sentido de julgar procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 9.252/03, de Porto Alegre, por ofensa aos artigos 8º e 13 da Constituição Estadual e artigos 22, I e 30, I, da Constituição Federal, considerando, ainda, o bloqueio de competência decorrente da Lei nº 9.093/95. 

Isso posto, tenho que, agora, igualmente, há de ser proclamada a inconstitucionalidade da lei em foco, porquanto o estabelecimento, pelo Município, do dia 20 de novembro como feriado municipal, consagrado ao “Dia da Consciência Negra e da Difusão da Religiosidade”, implica violação ao art. 8º da Constituição Estadual.

Com efeito, de acordo com essa normativa, que constitui o parâmetro para o exame da suscitada inconstitucionalidade da lei municipal impugnada, os Municípios, apesar de serem dotados de autonomia política, administrativa e financeira, devem, necessariamente, observar os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na própria Constituição Estadual:

Art. 8.º O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

Dentre os princípios consagrados na Constituição Federal, está o princípio federativo, do qual decorre o estabelecimento de um sistema de repartição de competências entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive em matéria legislativa. A propósito, a doutrina de JOSÉ AFONSO DA SILVA
:

“(...)

A federação consiste na união das coletividades regionais autônomas que a doutrina chama de Estados federados (nome adotado pela Constituição, cap. III do tít. III), Estados-membros ou simplesmente Estados (muito usado na Constituição). Veremos que, nessa composição, às vezes, entram outros elementos, como os Territórios Federais e o Distrito Federal, e, no sistema brasileiro, há que destacar-se ainda os Municípios, agora também incluídos na estrutura político-administrativa da Federação brasileira (arts. 1º e 18).

(...)

A repartição de competências entre a União e os Estados-membros constitui o fulcro do Estado Federal, e dá origem a uma estrutura estatal complexa, que apresenta, a um tempo, aspectos unitário e federativo. É unitário, enquanto possui um único território que, embora dividido entre os Estados-membros, será submetido ao poder da União no exercício da competência federal, e ainda uma só população, formando um único corpo nacional, enquanto regida pela constituição e legislação federais. É federativo (associativo), enquanto cabe aos Estados-membros participar na formação da vontade dos órgãos federais (especialmente no Senado Federal, que se compõe de representantes dos Estados, art. 46 da Constituição, e também pela participação das Assembléias Legislativas estaduais no processo de formação das emendas constitucionais, art. 60, III) e enquanto lhes é conferida competência para dispor sobre as matérias que lhes reserva a Constituição Federal, com incidência nos respectivos territórios e populações. Com isso constituem-se no Estado federal duas esferas governamentais sobre a mesma população e o mesmo território: a da União e a de cada Estado-membro. No Brasil, ainda há a esfera governamental dos Municípios.
(...)

A Constituição de 1988 buscou resgatar o princípio federalista e estruturou um sistema de repartição de competências que tenta refazer o equilíbrio das relações entre o poder central e os poderes estaduais e municipais.“
Nesse aspecto, em relação às competências legislativas, o art. 22, inc. I, da Constituição Federal estabelece que compete privativamente à União legislar sobre “direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho”. Já o art. 30, inciso I, da CF/88, preconiza que aos Municípios compete legislar sobre assuntos de interesse local.

Conforme já foi bem assinalado pelo em. Desembargador JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO, no julgamento da ADI n. 70007609308, a instituição de feriados constitui temática ligada ao Direito do Trabalho, uma vez que o feriado, independentemente de seu cunho e natureza civil ou religiosa, ao fim e ao cabo, implica a interrupção do trabalho (art. 70 da Consolidação das Leis Trabalhistas).

Logo, o estabelecimento de feriados insere-se na competência legislativa privativa da União, pois, como já referido, o Direito do Trabalho é uma das matérias expressamente elencadas no art. 22, inc. I, da CF/88. Acerca do referido dispositivo constitucional, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, o eminente Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO, no julgamento da Reclamação 17.954 (j. em 08.09.2014), asseverou que “o caráter privativo dessa atribuição federal significa que está prima facie excluída das esferas estaduais, distrital e municipal a disciplina das relações de trabalho. Em outras palavras, o dispositivo acima interfere diretamente na ordem jurídica dos Municípios, configurando, portanto, norma de reprodução obrigatória.”. (grifei)
Portanto, resta induvidoso que o Município deve observar os parâmetros postos pelo art. 22, inc. I, da CF/88, relativamente à competência privativa da União para legislar sobre direito do trabalho, aí incluída a instituição de feriados.
Pois bem. Então, especificamente acerca do estabelecimento de feriados, a União editou a Lei n.º 9.093/95, regendo a matéria. Nos termos do art. 1º desta mencionada lei, são feriados civis a data magna do Estado, fixada em lei estadual, os dias do início e do término do ano do centenário de fundação dos Municípios, fixados em lei municipal, além daqueles declarados em lei federal. Por outro lado, o art. 2º rege a possibilidade de os Municípios instituírem feriados religiosos os dias de guarda, de acordo com a tradição local e em número não superior a quatro, já incluída a Sexta-Feira da Paixão:

Art. 1º - São feriados civis:

I – os declarados em lei federal;

II – a data magna do Estado fixada em lei estadual.

III – os dias do início e do término do ano do centenário de fundação do Município, fixados em lei municipal. (Inciso incluído pela Lei nº 9.335, de 10.12.1996) 

Art. 2º - São feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei municipal, de acordo com a tradição local e em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Paixão. (grifei)

Disso resulta que o dia 20 de novembro, declarado como feriado municipal pela lei ora impugnada, consagrado ao “Dia da Consciência Negra e da Difusão da Religiosidade”, não pode ser enquadrado como feriado religioso, na medida em que a data em questão não constitui dia de guarda. Por exclusão, tem-se que o feriado seria de natureza civil, porém, como visto, somente lei federal poderia assim declará-lo (art. 1º, inc. I, da Lei n.º 9.093/95).

No ponto, faz-se oportuno transcrever excerto do parecer ministerial da lavra da eminente Procuradora-Geral de Justiça, em exercício, ANA CRISTINA CUSIN PETRUCCI (fls. 149v-150v.):
(...)

Sobre o tema, aliás, calha registrar que existe, em tramitação na Câmara dos Deputados, Projeto de Lei Federal, que foi tombado sob o número 296/2015, já com parecer favorável exarado na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, atualmente sob exame da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviço, portanto em fase avançada de tramitação, que objetiva justamente instituir o Dia da Consciência Negra, 20 de novembro, como feriado nacional de natureza civil, o que corrobora a posição aqui sustentada e, também, demonstra que o pleito - justo, diga-se de passagem, da fixação de uma data com o propósito de instituir homenagem à população negra e de fomentar a reflexão sobre a sua história e condição atual no Brasil  -, em breve provavelmente será atendido pelas vias adequadas.

Dito isso, cabe ressaltar que a inclusão, no ato normativo local instituidor, do termo Difusão da Religiosidade não tem o condão de tornar o feriado uma data de natureza religiosa.

A uma, porque, conforme previsto na legislação referente à matéria, somente é cabível a instituição de feriados em dias de guarda, que são aquelas datas de grande importância para determinada religião , em que os fieis se dedicam à oração, à celebração de ritos, à caridade, a jejuns, a boas obras, a comemorações conforme a tradição ou à reflexão, não sendo este o caso em análise, já que inexiste indicativo de que o dia 20 de novembro seja de fundamental significado para qualquer denominação religiosa.

A duas, porque resta evidenciado, da própria inserção no corpo legal do texto jurídico inquinado de termo extremamente vago e genérico - Difusão da Religiosidade -, o propósito de contornar o teor do acórdão antes ementado do Órgão Especial desse Tribunal de Justiça, proferido na Ação Direta de Inconstitucionalidade tombada sob o número 70007609308, que declarou inconstitucional a criação de feriado municipal em homenagem ao Dia da Consciência Negra, dada a sua natureza civil. Dessa feita, fica patente que a inclusão da expressão Difusão da Religiosidade objetivou apenas conferir um verniz de constitucionalidade ao feriado, criando a falsa impressão de que se trataria de data também com cunho religioso. 

Em verdade, a ideia de “religiosidade” – como consta da Lei Municipal - valoriza o aspecto sociológico do tema, vez que apenas faz referência a um fenômeno humano geral, sem especificar nenhuma orientação religiosa particular merecedora de homenagem.

Assim, não há como se atribuir, por si só, como pretende a municipalidade, natureza religiosa ao feriado em tela, na medida em que o Dia da Consciência Negra, por óbvio, objetiva homenagear a população afrodescendente, não parecendo ser possível, deste modo, emprestar à data um caráter de feriado religioso ou mesmo de conotação religiosa, que pressupõe, em seu sentido mais básico, a relação do ser humano com o sagrado, o transcendente ou o misterioso.
Frise-se, conforme bem assinalado no parecer ministerial, que o que diferencia esta ADI daquela julgada por este Órgão Especial no ano de 2004 é tão somente a alusão do dia 20 de novembro também à “Difusão da Religiosidade”. Todavia, essa alusão, por si só, não traz à data contorno de feriado religioso.

No mais, apenas para não deixar passar em branco, destaco que não há falar em eventual impossibilidade de que o conteúdo da Lei Federal n.º 9.093/95 não possa ser aqui invocado, uma vez que, como dito, a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 11.971/2015, do Município de Porto Alegre, diz respeito à ofensa do art. 8º da Constituição Estadual, em virtude da violação do princípio federativo, insculpido na Constituição Federal, bem como a não-observância do disposto no art. 22, inc. I, da CF/88, no que tange à competência legislativa privativa da União, servindo a Lei Federal n.º 9.093/95 para demonstrar tão somente a impossibilidade de que os Municípios legislem livremente sobre feriados civis. Sobre o tema, peço vênia para transcrever a elucidativa lição doutrinária do Desembargador VASCO DELLA GIUSTINA, in Leis Municipais e seu Controle Constitucional pelo Tribunal de Justiça
:

“(...)

Questão de todo relevante tem surgido no Tribunal Rio-Grandense, relativamente ao assim chamado “bloqueio de competência”.

Concluiu o Tribunal que “é admissível o controle abstrato de constitucionalidade, ainda que o confronto direto e imediato se estabeleça entre norma municipal e norma federal, quando se tratar de competência legislativa exclusiva da União. Em tal hipótese, há ‘bloqueio de competência’, prestando-se a norma federal somente como parâmetro para evidenciar a inobservância das competências legislativas estabelecidas na Constituição. Precedente do Supremo Tribunal Federal. Lei local que regula a publicidade de contratos administrativos, infringindo o art. 22, inc. XXVII, da CF/88 e, portanto, os arts. 8 e 10 da CE/89. Ação direta julgada parcialmente procedente.”

(...)
Várias são as matérias alinhadas pela Carta Federal, como sendo ou de competência legislativa exclusiva e privativa da União (arts. 25, §§ 1º e 2º, e 22), ou de competência concorrente (art. 24), ou de concorrência suplementar (art. 24, § 2º).

Não há como negar que a determinação de competências, assim como prevista pela Carta Magna, incorpora o princípio da competência legislativa.
Então, é justamente aí que opera a teoria do bloqueio de competência, pois, neste caso, a lei federal serve apenas para provar ou demonstrar que o Estado e o município estão impedidos ou bloqueados de editar normas a respeito da matéria.

A norma municipal que não respeitar tal princípio, por óbvio, transgride, inicialmente, a Constituição Federal, e num segundo momento, a própria Carta Estadual, na medida em que o princípio da competência legislativa da União acha-se incorporado ao art. 8º da Carta Estadual, que estatui que os municípios observarão “os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição”.

Assim, não deixa de haver violação também a um princípio inscrito na Carta Estadual, que de certa forma reproduz a norma federal, em especial, em seu art. 25, que impõe aos Estados e municípios a observância dos princípios da Constituição Federal (...)”

Em arremate, impende salientar que a Suprema Corte, em situação fática semelhante à ora em apreço, também em sede de controle abstrato de constitucionalidade, já apontou a inconstitucionalidade de lei distrital que estabeleceu feriado o dia 30 de outubro, consagrado ao “Dia do Comerciário”, sob o fundamento de que “implícito ao poder privativo da União de legislar sobre direito do trabalho está o de decretar feriados civis, mediante lei federal ordinária”, senão vejamos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DISTRITAL 3.083, DE 07.10.02. DIA DO COMERCIÁRIO. DATA COMEMORATIVA E FERIADO PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 22, I. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO DO TRABALHO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 1. Preliminar de não-conhecimento afastada. Norma local que busca coexistir, no mundo jurídico, com lei federal preexistente, não para complementação, mas para somar nova e independente hipótese de feriado civil. 2. Inocorrência de inconstitucionalidade na escolha, pelo legislador distrital, do dia 30 de outubro como data comemorativa em homenagem à categoria dos comerciários no território do Distrito Federal. 3. Implícito ao poder privativo da União de legislar sobre direito do trabalho está o de decretar feriados civis, mediante lei federal ordinária, por envolver tal iniciativa conseqüências nas relações empregatícias e salariais. Precedentes: AI 20.423, rel. Min. Barros Barreto, DJ 24.06.59 e Representação 1.172, rel. Min. Rafael Mayer, DJ 03.08.84. 4. Ação direta cujo pedido é julgado parcialmente procedente.

(ADI 3069, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 24/11/2005, DJ 16-12-2005 PP-00057 EMENT VOL-02218-02 PP-00317 RJP v. 2, n. 8, 2006, p. 140 LEXSTF v. 28, n. 325, 2006, p. 93-98)

Por fim, registro que, no Estado do Rio Grande do Sul, não apenas o Município de Porto Alegre teve declarada inconstitucional lei municipal que estabeleceu feriado municipal o dia 20 de Novembro, em alusão ao Dia da Consciência Negra, conforme se infere dos seguintes arestos:

ADIN. "DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA". FERIADO MUNICIPAL. Invasão de competência privativa da União. Ofensa aos arts. 8º e 13, da CE, que estabelecem o dever do Município observar os princípios contidos na Lei Magna, reservando à União legislar sobre o tema, afastando-se, pois, das abrangências municipais. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70007645369, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado em 19/04/2004)
ADIN. PELOTAS. LEI Nº 4718/01. FERIADO MUNICIPAL PELA DATA DO ANIVERSÁRIO DA MORTE DE ZUMBI DOS PALMARES. LEGITIMIDADE DA PROPONENTE - FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS E DE SERVIÇOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - E PERTINÊNCIA TEMÁTICA. FERIADO EMINENTEMENTE CIVIL E SEM CONOTAÇÃO RELIGIOSA. SOMENTE LEI FEDERAL PODE DECRETÁ-LO, 'EX VI' DO DIPLOMA LEGAL FEDERAL Nº 9093/95, FUNCIONANDO A CITADA LEGISLAÇÃO COMO "BLOQUEIO DE COMPETÊNCIA", MERCÊ DO ART. 8º DA CARTA ESTADUAL, A PAR DE A DATA CONTESTADA SE NÃO CONSTITUIR FERIADO RELIGIOSO. O ART. 22, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL OUTORGA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA À UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO CIVIL E DO TRABALHO. O ART. 30, I DO MESMO DIPLOMA LEGAL, DEVE SER INTERPRETADO DE MODO A NÃO FERIR O PRINCÍPIO FEDERATIVO. A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL NÃO PODE CONTRAVIR NORMA FEDERAL EXPRESSA E CLARA. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO COM JULGAMENTO DA 4ª.CÂMARA CÍVEL. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. ADIN JULGADA PROCEDENTE, COM BASE NOS ARTS. 8º E 13 DA CARTA ESTADUAL, 22,I E 30,I DA CARTA FEDERAL E TENDO EM VISTA, AINDA, A LEI FEDERAL 9093/95. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70007645443, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 07/06/2004)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal nº 4.710, de 01 de dezembro de 2003, de Santa Maria/RS, que dispõe sobre a instituição do feriado municipal do dia 20 de novembro, data do aniversário da morte de Zumbi. Invasão na esfera de competência privativa da União, verificando-se ofensa ao art. 8º e 13 da Constituição Estadual. Ação julgada procedente. Votos Vencidos. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70010191815, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alfredo Guilherme Englert, Julgado em 21/03/2005)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 3.252, DE 06 DE ABRIL DE 2009, DO MUNICÍPIO DE CANGUÇU, QUE INSTITUI COMO FERIADO MUNICIPAL O DIA 20 DE NOVEMBRO, "DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA". FERIADO SEM CONOTAÇÃO RELIGIOSA. INVASÃO NA ESFERA DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. OFENSA AOS ARTS. 8º E 13 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E ARTS. 22, I, E 30, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70052004173, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 13/05/2013)

Em arremate, assinalo não desconhecer a decisão do STF, no julgamento do Recurso Extraordinário  n. 251 470 – Rio de Janeiro. Ocorre, em primeiro lugar, que tal decisão foi no âmbito de um recurso extraordinário, que resultou em extinção do feito sem julgamento de mérito. Por isso, esclareço, em atenção ao art. 489, § 1º, inc. VI, do CPC, não existir qualquer violação a esse precedente da Corte Maior.   Também não há violação ao art. 927, inc. I, do CPC, porque, além de não haver decisão de mérito naquele precedente, tratou-se lá de um Recurso Extraordinário, e não de uma decisão em sede de controle concentrado de constitucionalidade, como exige o dispositivo em foco. 
Por tais fundamentos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 11.971, de 11 de dezembro de 2015, do Município de Porto Alegre, que “altera a al. a do caput do art. 1º da Lei nº 3.033, de 30 de junho de 1967 - que fixa os feriados municipais -, e alterações posteriores, declarando feriado municipal o dia 20 de novembro, consagrado ao Dia da Consciência Negra e da Difusão da Religiosidade”, por afronta ao art. 8º da Constituição Estadual e aos art. 22, inc. I, e 30, inc. I, ambos da Constituição Federal, destacando-se que estes dois últimos dispositivos configuram norma de reprodução obrigatória.

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI (PRESIDENTE) – Eu vejo que há uma divergência lançada na rede, cujo autor é o eminente Des. Rui Portanova, a quem, então, concedo a palavra para esclarecer a divergência. 

DES. RUI PORTANOVA – Divirjo do voto do eminente Relator.

“Reconhecemos que este sistema impôs a lógica dos lucros a qualquer custo, sem pensar na exclusão social ou na destruição da natureza? (Papa Francisco 9/julho/2015)

OBSERVAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE SEGUIR OU OBSERVAR DECISÃO DO STF. 

Ao primeiro, temo que, a se confirmar a decisão do eminente Relator, estejamos a afrontar o 489 § 1º inciso VI do CPC, ou pelo menos o inciso I do Artigo 927 do CPC/15.

Não podemos perder de vista que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, já enfrentou esta mesma matéria – feriado municipal no dia 20 de novembro - no Recurso Extraordinário  n. 251 470 – Rio de Janeiro.

Aliás, essa decisão do STF chegou a ser referido no voto vencido do eminente Desembargador Vladimir Giacomuzzi, na decisão anterior deste Tribunal de Justiça, qual seja, Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70007609308, referida pelo eminente Relator.

 Lá, como aqui, o voto do então Relator (eminente Des.  João Carlos Branco Cardoso) não disse palavra sobre a decisão do STF.

Contudo, naquela anterior decisão desta Corte, estava em vigor o CPC/73.

E isso autorizava, tanto o silêncio, no voto do Relator, como a singela referência vinda no voto do eminente Des. Armínio José Abreu da Rosa e do Des. Araken de Assis no debate com o condutor da divergência.

A saber: 

“DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA ...O precedente do Supremo Tribunal Federal não me impressiona, já que lá efetivamente se percebe menos felicidade no julgado do Tribunal do Rio de Janeiro ao julgar uma ação direta de inconstitucionalidade em face de legislação federal. 

...

Esse é um erro que, todos sabemos: a ação direta de inconstitucionalidade de lei estadual é somente em face da Constituição Estadual. Isso todos conhecemos, não fosse a letra claríssima da Constituição.

DES. RANOLFO VIEIRA – Vossa Excelência me permite um aparte? A Constituição do Estado do Rio de Janeiro, no art. 358, I, que foi examinado neste acórdão, dizia exatamente o que diz a nossa Constituição Estadual, que manda os Municípios obedecerem aos princípios da Constituição Federal.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA – Não me parece.

DES. ARAKEN DE ASSIS – O artigo fala da suplementação, da competência suplementar dos Municípios. É outro assunto.

Tanto quanto alcanço, hoje, estando em vigor o CPC/15, na forma do § 1º inciso VI do Artigo 489 não se considerada fundamentado o acórdão que “deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento” .
No mesmo rumo é o inciso I do Artigo 927 do CPC/15.

A saber:

Art. 927 – Os juízes e os tribunais observarão:

I – as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de constitucionalidade.

Para cumprir os exatos termos da norma processual, e assim prolatar uma decisão válida é absolutamente indispensável que o nosso  julgado siga (ou justifique o não enfrentamento da decisão Suprema) ou, pelo menos, observe a decisão do Supremo Tribunal Federal que reformou a decisão do Tribunal de Justiça Carioca que fazia controle concentrado de constitucionalidade. Por isso, projeto a necessidade de se comparar a agora nova lei do Município de Porto Alegre, com aquela decisão anterior do Supremo Tribunal Federal a respeito da lei do município do Rio de Janeiro.

No caso, vale referir, a Câmara Municipal de Porto Alegre, indicou, mui precisamente como precedente a decisão do STF.

Folha 126:
 “É o que já decidiu o STF em caso envolvendo Lei do Município do Rio de Janeiro que declarou feriado municipal, em 1995, o dia 20 de novembro, data de aniversário da morte de Zumbi dos Palmares.

E trouxe ementa do Recurso Extraordinário 251470, tendo como Relator o eminente Ministro Marco Aurélio.

Feita essa observação, passo a questionar se, aqui neste julgamento, nós realmente podemos decidir a respeito desta peculiar instituição de feriado no dia 20 de novembro. 

PAU PARA TODA OBRA.

Como se sabe, esta Corte só tem jurisdição para declarar inconstitucionalidade de lei municipal à vista e no confronto com a Constituição Estadual. 

Contudo, aqui  (no voto de eminente relator) e ali (em outros julgados), tem-se buscado nos termos do artigo 8º da Constituição Estadual base legal com extensão inusitada. Com efeito, tamanho o alargamento que tem se dado aos termos do Artigo 8º da Constituição Gaúcha que é possível dizer, em nível de absurdo, que tudo que está na Constituição Federal, direta ou indiretamente está na Constituição Estadual. 

Eis os termos do nosso artigo 8º
“O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição”.

Tem se entendido que esse artigo oitavo abre uma porta larga para, como no presente caso, apreciar a  instituição de um feriado municipal, mesmo que, nem na Constituição Estadual e muito menos na Constituição Federal, exista uma só e única norma que fale em feriado instituído por lei municipal. 

Aqui – e em decisões anteriores desta Corte - a chave que abre essa porta e a junção desse Artigo 8º da Constituição Estadual, com o Artigo 22 da Constituição Federal que estabelece que compete privativamente à União legislar sobre “direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho”.
A petição inicial retira à fórceps a inconstitucionalidade da lei de Porto Alegre, a partir da determinação constitucional que impede a Câmara de Vereadores de instituir feriado, pois com isso estaria legislando sobre “direito do trabalho”.

Considerando que a presente ação foi intentada pelo Sindicato dos Lojistas do Comércio de Porto Alegre, a alegação de que a instituição de feriado significa legislar sobre direito do trabalho, reconheço, até aqui, tem dado resultado. 
Mas é lícito dizer que a alegação prova que a parte autora só olha para o seu próprio interesse. Age como se a vida se resumiria a isso: tirar do efeito que se mostra próximo, todas as vantagens e desvantagens que representa a instituição de um feriado. 

Nem a vida se resume a fazer as pessoas trabalharem, nem o feriado se resume ao único efeito laboral. Mais do que o efeito imaginado pelo Sindicato dos Lojistas, a instituição de um feriado municipal projeta muitos outros efeitos em outros direitos referidos no artigo 122 da Constituição Federal. O feriado municipal afeta os prazos processuais, nem por isso o legislador municipal está legislando sobre Direito Processual Civil ou Processual Penal. O feriado municipal afeta a contagem do instituto da prescrição e decadência, e nem por isso a Câmara de Vereadores está legislando sobre Direito Civil ou Direito Penal.

Para quem pensa um pouco além do lucro, não é difícil ver que a finalidade do feriado é a de marcar uma data significativa para a comunidade. É fazer refletir sobre modelos, sobre heróis, sobre a tradição do povo. O feriado participa de tudo aquilo que transforma um grupo de pessoas em uma comunidade, pois é uma forma de exteriorizar valores comuns. 
Por isso é importante escolher os feriados, e essa escolha, a rigor, é fundamental – um país que suplanta o absolutismo e a servidão transforma a data do enforcamento de um antigo criminoso em data nacional de celebração da liberdade. 

Escolher os feriados é escolher quais modelos temos, quais modelos passamos para nossos filhos.

É certo que estabelecer um feriado tem efeitos trabalhistas. Mas tem efeitos escolares, processuais, culturais, educacionais, religiosos, estilísticos, cerimoniais, e tantos outros efeitos! Dizer que a legislação que estabelece um feriado tem natureza trabalhista é ver o fenômeno só do ponto de vista de seu único interesse e a partir de sua aparência externa, ainda que limitada, e não de acordo com sua essência.

“Data venia”, acolher a tese que a lei que institui esse feriado municipal significa legislar sobre Direito do Trabalho, é “forçar a barra” da interpretação jurídica, para além da linha do razoável até o ponto de tolher o próprio poder de quem, com a legitimidade do voto popular, exerceu regularmente o seu poder de fazer leis. E o fez corretamente.

Por isso, aqui, é de rigor guarda absoluta atenção aos termos adequados da lei e o nosso limite de dizer o Direito.  

Consulte-se o Professor Leonardo Tricot Saldanha
 e ver-se- á que: 

“A repartição de competências legislativas é, em uma federação, estabelecida pela Constituição Federal, a única que pode determinar, ampliar ou restringir competências legislativas. Caso haja algum abuso de competência, por parte da Câmara de Vereadores de Porto Alegre ao instituir o feriado, certamente não é por agressão à Constituição Estadual, motivo pelo qual a ADI estadual é inviável. Os artigos da Constituição do RGS que são invocados não inovam a competência legislativa municipal, e nem poderiam, já que apenas a Constituição Federal pode tratar de repartição de competências. O TJ pode discutir o art. 30, I da Constituição Federal em controle concreto, indubitavelmente. Mas não em controle abstrato, não em ADI, pois sua competência para ADI está restrita às normas da Constituição Estadual.  Veja-se que o mesmo argumento serve para o art. 22, I da Constituição Federal: o Tribunal de Justiça não pode dizer se a legislação municipal é trabalhista ou não. Não em ADI”.

Essa orientação encontra boa base doutrinária.

Com efeito, “O controle de constitucionalidade, no STF, tem como parâmetro a Constituição Federal, ao passo que o parâmetro de controle nos Tribunais de Justiça, é a Constituição Estadual.... tudo mediante um sistema de repartição de competências e que encontra seu fundamento primeiro e vinculativo na Constituição Federal. Dito de outro modo, o modo de estruturação e distribuição territorial do poder no Estado Federal implica uma particular forma de limitação do poder e da autoridade...
Assim, há que sublinhar que o Estado Federal é caracterizado pelo menos na sua versão clássica e que ainda hoje corresponde à regra geral pela superposição duas ordens jurídica, designadamente, a federal, representada pela União, e a federada representada apelos Estados-membros, cujas respectivas esferas de atribuição são determinadas pelos critérios de repartição de competência constitucionalmente estabelecidos”.

Se se vai avançar sobre a jurisdição federal, convém, ainda, analisar a nova lei municipal com o já existente julgamento do Supremo Tribunal Federal que, ao fim e ao cabo, legitimou a lei que institui o feriado de 20 de outubro na cidade do Rio de Janeiro. 

A NOVA LEI DE PORTO ALEGRE E ANTERIOR DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

Antes de se adentrar na nova lei de Porto Alegre sobre o feriado do dia 20 de novembro, seja lícito, mais uma observação e confronto entre a decisão anterior deste Tribunal de Justiça e a decisão do Supremo Tribunal Federal. 

Renovada vênia, não se pode pensar que a decisão do Supremo reformou a decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, apenas porque aquela decisão estadual desconstitui a lei municipal por afronta à lei federal.

Abro um parêntese.

(Aliás, a cada momento na presente decisão, deve estar presente o perigo de fundar na lei federal eventual inconstitucionalidade da lei municipal. Não se pode perder de vista a necessidade de fundamentar nossa decisão fazendo o confronto entre os fundamentos de fato e direito contidos na petição inicial com a nova lei. Em outras palavras, o que conforma a causa de pedir da petição inicial desta ação, é a violação da lei municipal que estaria legislando sobre direito trabalhista
. E é sobre essa específica e eventual afronta constitucional que deve deitar a fundamentação deste julgamento. Ou seja, desimporta, de um tudo, se a lei municipal violou os termos da Lei Federal n.º 9.093/95. Muito menos se gostamos ou não gostamos de mais um feriado. O que interessa, em termos de motivação decisional são os fatos e fundamentos de direito que, eventualmente, demonstrem o quanto a lei municipal aqui inquinada de inconstitucional legisla e normatiza sobre direito trabalhista).

Fecho o parêntese. 

Volto ao aos termos do precedente vindo do Supremo Tribunal Federal para tentar demonstrar que aquela decisão referente ao feriado de 20 de novembro no Rio de Janeiro, não reformou a decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, apenas e tão somente porque  a decisão estadual desconstitui a lei municipal por afronta à lei federal.

Ao primeiro, é bem de ver que, tanto quanto se retira da leitura do Recurso Extraordinário, no acórdão emanada do Egrégio Tribunal Carioca há diversas referências a dispositivos da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

A saber:
Já na síntese vinda no relatório pode-se ver a indicação de “contrariedade com o que dispõe o do artigo  358,I da Constituição Estadual.

Assim:
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A preocupação com o malferimento da Constituição Estadual  repete-se na correção material quando do julgamento dos embargos de declaração. 

Assim :
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artigo 358, inciso I (e n3o 355, inciso I), da Carta do Estado

(fEolha 45 & 48).




Também na fundamentação da decisão do STF aparece a indicação do artigo 358 da Constituição do Rio de Janeiro, na decisão Carioca. 

A saber:
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Como se vê, inegavelmente, a decisão Carioca reformada no Supremo Tribunal Federal, apesar de fazer referência à Lei Federal, aqui e ali, também fez referência aos artigos da Constituição Estadual para afastar os efeitos da lei municipal, na conformidade dos fatos e fundamentos jurídicos indicados na peça vestibular daquela ação de inconstitucionalidade.
Em face da natureza deste tipo de ação, eventual descompasso formal na inicial ou no acórdão fluminense sobre a causa de pedir poderia - e foi – superado substancialmente na decisão do Supremo Tribunal Federal.
Seja como for, vale a pena fundamentar aqui, a partir de uma pergunta.

Então por que o dispositivo da decisão do Supremo, ao fim e ao cabo, ao invés de julgar improcedente a ação, acabou por julgar extinto o feito sem resolução do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido?

A resposta vem, ao primeiro, com a necessidade de, ainda mais uma vez, se voltar ao tema das condições da ação. 

Nesse passo, para simplificar, vale a pena lembrar que, o Código de Processo Civil de 1973 acolhera, por inteiro, à doutrina de Túlio Liebman. Com isso, tanto a legitimidade (ativa ou passiva), como a falta de interesse de agir e a impossibilidade jurídica do pedido, por dispositivo expresso contido no inciso VI do Artigo 267, indicava a necessidade de uma sentença de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Contudo, já na vigência do CPC/73 todos – inclusive Liebman – se aperceberam que, induvidosamente, a impossibilidade jurídica do pedido tocava ao mérito da questão. 

Como se sabe, no CPC/15 no  inciso VI prevê que apenas a “ausência de legitimidade ou de interesse processual” projeta para uma sentença em que o “o juiz não resolverá o mérito”.

Hoje a lei se adaptou à realidade. E quando se reconhece a impossibilidade jurídica do pedido está se tratando de uma sentença de mérito.
Por exemplo. Tomando em conta o exemplo clássico de impossibilidade jurídica do pedido na ação de cobrança por dívida de jogo. No CPC/73, a ação seria julgada extinta sem apreciação do mérito por impossibilidade jurídica do pedido. Hoje, se julgaria improcedente a ação.
Ou seja, aquela decisão e precedente do Supremo, na realidade era - e sempre foi - uma decisão de mérito. Apenas, para que, para atender aos termos da  sistemática processual de então, foi dito que o feito estava sendo extinto sem apreciação do mérito. 

Para além desta razão que parte de um dado um tanto mais processual, convém que guarde atenção aos termos mesmo do precedente do Supremo.
Ver-se-á que, ao primeiro, um certo tom de crítica.

Como quê, o acórdão do Recurso Extraordinário está a dizer que, a decisão Carioca fez uma certa maquiagem. Ou seja,  mesmo referindo os dispositivo da Constituição Estadual, na verdade, tomou como verdadeira razão de decidir a lei federal.

Vale a pena repetir a parte da decisão do Supremo em que aparece o artigo da Constituição Estadual, mas as razões da Lei Federal. 

[image: image4.png]Ai, o Colegiado de origem, com indmeros integrantes
ficando vencidos, no total oito desembargadores, assentou que a
CAmara Municipal, ao instituir o feriado, teria discrepado da norma
do artigo 358 da Constituigdo fluminense, porquanto ji exauridos os
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Confirma a idéia de que, para os Ministros, a decisão fluminense indicava a Constituição, mas falava da Lei o seguinte trecho do acórdão do Recurso Extraordinário:
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Lendo-se a petição inicial desta nossa ADI ver-se-á que, à semelhança do que aconteceu com a inicial daquela ADI referente ao feriado no Rio de Janeiro, também aqui a preocupação é maior na ligação do feriado com a Lei Federal do que com o Direito do Trabalho.

É o que se pode ver na folha 7 destes autos.

Depois de transcrever os dois primeiros artigos da Lei Federal 9.093/95 diz a inicial e depois de trazer definição doutrinário do que significa feriado é dito:

“A regra geral de decretação de feriados pela União decorre dacircunstância fática de que “feriado” é por definição o dia em que a prestação laboral não é devida ao empregador. Logo, instituir feriado é matéria de cunho trabalhista, cuja competência é exclusiva da União, a luz da disposição contida no art. 22,I da CF”.

Seja como for, para além da adstrição dos Ministros à formatação do dispositivo (extinção sem mérito da ação) e para além do tom de crítica ao julgamento estadual, não pode haver dúvida: o precedente do Supremo adentrou – e muito – no mérito da questão.

É o que se pode ver do trecho da decisão que segue:
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concorrente de que cogita o artigo 23 da Carta da Repdblica. Entre
os incisos nele insertos ndo se tem, em si, o referente 3 decretagdo
de feriado. A atividade em. tal campo faz-se & luz da autonomia
municipal consagrada no artigo 30, inciso I, nela contido. Compete
aos municipios legislar sobre assuntos de interesse local. Ora, na
espécie dos autos, os representantes do povo do municipio do Estado
do Rio de Janeiro concluiram no sentido da homenagem a Zumbi e o
fizeram a partir da atuagdo civica revelada pelo personagem gue
acabou por integrar a Histéria no pantedio que a Piatria deve cultuar.
Conforme os registros histdricos, Zumbi ?os Palmares, lider escravo
alagoano (1655 a 1695), dltimo chefe do Quilombo dos Palmares, & um
simbolo da resisténcia negra contra a escraviddo. Traido por um
companheiro - paix8o condendvel que acompanha a humanidade -, foi
vitima de emboscada em 20 de novembro de 1695, tendo o corpo
mutilado e a cabega exposta em pracga plGblica na cidade de Recife. O
que cumpre perquirir & se a atuagdo municipal fez-se A margem da
Carta do Estado e ai a resposta & desenganadamente negativa. Atuou o
Municipio em via na qual surge a autonomia maior norteada por
conceitos ligados & conveniéncia e & oportunidade. Os textos dos
incisos I e II do artigo 358 da ConstituigfSio do Estado nSo brecam a
competéncia legislativa dos municipios para instituirem, & [lug do

critério da razoabilidade, feriados. Se o fizessem, ai, sim, |sefiam
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Constituigiio da Repdblica. Eis o teor desses preceitos:

Art. 358. Compete aos Municipios, além do
exercicio de sua competéncia tributdria e da
competéncia comum com a Unido e o Estado, previstas
nos artigos 23, 145, 156 da Carta da Repiblica:

I - legislar sobre assunto de interesse local;

ITI - suplementar a legislagdo federal e a
estadual no que couber;
IIT ...

O Municipio do Rio de Janeiro legislou sobre assunto
que pode ser tido como de interesse local, muito embora ndo se
mostre peculiar, especifico, exclusivo ao campo de atuag¢do. Esse
predicado & dispensdvel, porquanto ndo hd antinomia entre a nogdo de
interesgses locals e interesses gerais. Quanto ao inciso II, ja foi
dito que a suplementag8o diz respeito & legitimagdo concorrente. Em
suma, acabou-se por julgar procedente a representagdo, ndo
considerados os paré@metros, em si, da Carta do Estado do Rio de
Janeiro, mas os limites da legislagdo federal. Ao assim se proceder,
adotou-se entendimento distanciado das balizas ditadas pelo artigo
125, § 2°, da Constitui¢do Federal, além de invadir-se, no

julgamento de fundo, &rea reservada ao Municipio.




“Data venia”, a se dizer que naquele precedente retratado no julgamento do Recurso Extraordinário, o Supremo  apenas e tão somente fez uma decisão de natureza puramente processual, pois o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro – pois teria feito um julgamento de inconstitucionalidade utilizando uma lei federal - corre-se o risco de também se encontrar o mesmo defeito na decisão do eminente Relator. 

Digo isso, porque também aqui estamos diante de um voto que, ao mesmo tempo em que discute a questão a partir de dispositivos constitucionais, por igual traz à baila o conteúdo da Lei Federal n.º 9.093/95.

E se justifica:

“No mais, apenas para não deixar passar em branco, destaco que não há falar em eventual impossibilidade de que o conteúdo da Lei Federal n.º 9.093/95 não possa ser aqui invocado, uma vez que, como dito, a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 11.971/2015, do Município de Porto Alegre, diz respeito à ofensa do art. 8º da Constituição Federal, em virtude da violação do princípio federativo, insculpido na Constituição Federal, bem como a não-observância do disposto no art. 22, inc. I, da CF/88, no que tange à competência legislativa privativa da União, servindo a Lei Federal n.º 9.093/95 para demonstrar tão somente a impossibilidade de que os Municípios legislem livremente sobre feriados civis”.

A nova lei e a decisão anterior do TJRS.

Por fim, vale à pena tomar em consideração o fato de que, a presente lei, não pode ser analisada com a régua da decisão anterior desta Corte. 

A leitura daquele acórdão deixa claro que, o motivo principal do reconhecimento da inconstitucionalidade residiu no fato de que, a aquela lei não previa um motivo religioso para instituição do feriado. 

Com efeito, lá o artigo primeiro daquela lei declarava “feriado, no Município de Porto Alegre, o dia 20 de novembro, em homenagem ao Dia da Consciência Negra”.

Sem qualquer menção a feriado religioso, o Tribunal de Justiça, por maioria considerou a lei inconstitucional. Diz-se “a data objeto do feriado não envolve ‘dia de guarda de acordo com a tradição local’, o que torna irrelevante perquirir se o Município está ou não dentro da cota de feriados que pode decretar”.

Aqui é diferente.

Certo, a lei prevê a idéia do feriado para consagrar a “Consciência Negra”, mas, cumprindo o requisito necessário para fixar feriado religioso, a lei, também faz do dia 20 de novembro um dia consagrado a Difusão da Religiosidade.
LEI Nº 11.971, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015.

Altera a al. a do caput do art. 1º da Lei nº 3.033, de 30 de junho de 1967 - que fixa os feriados municipais -, e alterações posteriores, declarando feriado municipal o dia 20 de novembro, consagrado ao Dia da Consciência Negra e da Difusão da Religiosidade.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a al. a do caput do art. 1º da Lei nº 3.033, de 30 de junho de 1967, e alterações posteriores, conforme segue:
"Art. 1º ...

a) fixos: 2 de fevereiro, consagrado a Nossa Senhora dos Navegantes, e 20 de novembro, consagrado ao Dia da Consciência Negra e da Difusão da Religiosidade; ...” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estou em que com a indicação da “Difusão da Religiosidade” a lei acaba por cumprir o requisito legal e legitima a atuação legislativa do legislador municipal.

Por evidente, não se vá exigir que o feriado religioso municipal, projete o “dia de guarda” nos moldes, por exemplo, da Religião Católica.

Como o Brasil é um Estado laico, mostra-se importante a instituição de um feriado, no espaço que o Município tem para estipular o feriado religioso, para, de forma geral, se celebre a Difusão da Religiosidade.

No que diz especialmente aos negros, a data e o feriado tem induvidoso interesse local, na medida em que tal possibilidade à luz da autonomia municipal e do interesse local homenagearia Zumbi dos Palmares, a Consciência Negra, mas também, como alerta Gleidson Renato Martins Dias, o Professor e Poeta portoalegrense Oliveira Silveira grande idealizador desta data comemorada (inclusive com feriados municipais e estaduais) em todas as regiões do país
. 

E se não for feriado religioso?
Por fim, vale a pena voltar ao começo e novamente tomar em consideração aquele precedente  do STF RE 271 470.

Ainda que se afaste o caráter religioso do feriado de 20 de novembro, tal como previsto na Câmara de Vereadores de Porto Alegre, é de rigor considerar que, o precedente do Supremo também enfrentou um feriado municipal que não se apresentava com caráter religioso. 

E a solução foi pela manutenção do feriado. 

A saber:
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Para finalizar volto à consulta que fiz ao eminente constitucionalista Leonardo Tricot Saldanha para dizer que nada impede que os municípios decretem feriados baseados no interesse local que, no caso, é claramente presente e testemunhado pelas repetidas aprovações de Projetos de Lei nesse sentido pela Câmara de Porto Alegre. 

Os representantes do povo entenderam, repetidas vezes, que o feriado cumpre a condição constitucional do interesse local.

“Vivemos um momento em que a democracia representativa – um dos

pilares sobre o qual repousa o republicanismo – sofre imensas críticas. Talvez o ideal iluminista do representante da Nação fosse, simplesmente, impossível, talvez tenha faltado viço para resistir à captura pelos grupos de pressão. Talvez, por outro lado, haja interesse de grupos poderosos em inviabilizar a representação popular, exatamente pelo potencial perigo que ela pode representar. O certo é que função legislativa raramente esteve em tais maus lençóis ante a opinião pública. E o que está sendo impugnado nesta ADI? Exatamente uma lei que representa o inverso de tudo isso. Que encarna, na exata medida, o espírito liberal, a luta contra a escravidão e a favor da liberdade. Se os representantes do povo vêm e dizem: “é hora de homenagear Zumbi”, eles estão fazendo o que se espera de bons legisladores. Seria estranho que o Direito lhes dissesse: “não, os senhores só podem homenagear santos!”. Legisladores locais que são, levam a termo o que é valioso para a comunidade. Valorizar a boa legislação local é um dos fundamentos da federação”.

E a decisão do Supremo se alinha com a Constituição Federal:

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.

Voto pela improcedência da ação. 

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI (PRESIDENTE) – Passo a colher os votos. Des.ª Maria Isabel.

DES.ª MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA – Senhor Presidente, vou pedir vênia ao eminente Des. Rui Portanova para acompanhar o eminente Relator. 

Creio que, de fato, a matéria aqui é de Direito do Trabalho. Consta da CLT, no art. 70, que é proibido o trabalho em dia feriado. Aliás, esta é uma inovação, pelo que eu pude constatar, de 1967.

É diferente domingo do feriado. No domingo, é possível trabalhar, porque a norma da CLT diz que o domingo, preferencialmente, será o dia de descanso, mas o feriado é aquele dia em que o trabalhador não trabalha e tem assegurada a sua remuneração além do domingo.

Então, diante disso, por se tratar de uma norma, há muito tempo, de Direito do Trabalho, e por constar da Constituição que quem legisla sobre Direito do Trabalho é a lei, regulamentando a Constituição, para assegurar, vamos dizer assim, o respeito, a autonomia, principalmente aqui dos Municípios, é que explicitou as hipóteses em que o Município pode, estabelecendo o limite, festejar alguma data santa conforme a comunidade.

Então, não tenho a mínima dúvida de que se trata aqui de norma de Direito do Trabalho e, portanto, há uma violação à Constituição da República no tocante à competência.

Apenas com essa consideração, acompanho o judicioso voto do eminente Relator.
DES. IRINEU MARIANI – Senhor Presidente e eminentes colegas, ilustres advogados que tão bem souberam expor seus entendimentos na tribuna, e digno Procurador de Justiça.

Ambos os votos, tanto do Relator, Des. Luiz Felipe, quanto do Des. Portanova, primeiro a divergir, primam pela qualidade. Diria até que o voto do Des. Portanova é impressionante.

Mas peço vênia a Sua Excelência para ficar com a orientação deste Colegiado a respeito do tema externada em diversas outras oportunidades.

E muito brevemente digo que não compreendo que o dispositivo do novo CPC, invocado pelo Des. Portanova, tem a extensão que se lhe quer atribuir, de sorte que o julgamento de hoje estaria amarrado ou vinculado ao que decidiu o Supremo Tribunal a respeito do tema, até porque, isso está bem claro, a Suprema Corte extinguiu sem exame do mérito.

Com todas as vênias, parece-me ousado, em termos processuais, adentrar em minúcias de juízos subjetivos lançados na decisão do STF, a fim de extrair dela a conclusão de que na realidade julgou o mérito, e a partir daí arrastar uma relação de interdependência desta com aquela.

Até gostaria, confesso, de dizer isso com toda a grande assistência que estava aqui, porém, como já em outras oportunidades, em demandas semelhantes, o comportamento não foi adequado. Pensaram que estavam em alguma assembléia da respectiva associação, ou de algum sindicato, ou de algum parlamento, onde são feitas manifestações pró e contra, conforme os respectivos interesses. E, ainda, quando Vossa Excelência, Sr. Presidente, fez a exortação, de pronto veio o desafio. É lamentável que não se comportem da forma que se exige numa Corte de Justiça. Então, só cabia mesmo ordenar a saída dos  já não assistentes, e sim manifestantes. Por certo, quem organiza as caravanas não está fazendo as devidas orientações, no sentido de que uma sessão de julgamento não é algo se ganha no grito.

Então, como disse, gostaria de me expressar na presença dos interessados, a fim de que percebessem que não estamos a favor de A ou B, mas, sim, buscando, de forma racional, a compreensão da lei à luz dos preceitos constitucionais.
Nesse sentido, admite-se a vinculação do “Dia da Consciência Negra” a Zumbi dos Palmares, sem embargo de que, há informes históricos, também ele tinha escravos.

O que não se pode admitir ou, pelo menos, não se ostenta razoável, é criar, agregar a esse dia caráter religioso, para, mediante esse artifício, inseri-lo no clichê do chamado “dia de guarda”. Isso é completamente artificial.
Aqui, com a devida vênia, a lei fez um mix, isto é, para tornar feriado o “Dia da Consciência Negra”, agregou-lhe, em uma absoluta generalidade, o da “Difusão da Religiosidade”. Usou-se a “Difusão da Religiosidade”, como mero pretexto, capaz de passar o verniz da constitucionalidade, para na verdade conseguir o feriado do “Dia da Consciência Negra”.

Por isso, com todas as vênias, voto com o Relator.
DES. VOLTAIRE DE LIMA MORAES – Senhor Presidente, eu creio que esta questão aqui é bem mais profunda do que se poderia pensar, com a devida vênia.

Nós estamos em um Estado unitário ou em um Estado federado? Creio que, se nós estamos num Estado federado, como diz a Constituição, nós temos que observar as competências estabelecidas no âmbito da Constituição Federal e aquilo que diz a Constituição Estadual. E, dentro desse aspecto, tudo tem a ver também com a questão que se chama pacto federativo, que muitos associam somente a questões financeiras, mas ela é muito mais ampla, basta ver, com uma leitura simples, o que nos diz o constitucionalista Mata Machado.

Vejam que, nesse ponto, eu não me impressiono com eventual alargamento que venha sendo dado por uma interpretação desta Corte com relação ao art. 8º da Constituição Estadual, notadamente porque ele é feito com base em decisões do Egrégio STF. É justamente esse artigo, e em consonância com os princípios da Constituição Federal, que se tem julgado aqui, ao longo dos anos, várias ações diretas de inconstitucionalidade.

Mas o que eu quero referir é que, se nós olharmos a Constituição Federal, vamos verificar que o art. 22 diz que é competência privativa da União legislar sobre diversas matérias (incisos I usque XXIX), sendo que aí não há nenhum dispositivo que fale em legislar sobre feriado, tampouco no seu art. 23, quando trata da competência concorrente.

Diante disso, não me parece adequado concluir que toda instituição de feriado constitui matéria de Direito do Trabalho porque poderia ter como consequência a interrupção do trabalho. Se assim fosse, então, o fundamento aqui utilizado jamais poderia caber para situações em que o Município viesse a instituir um feriado religioso, porque todo feriado, sabidamente, implica interrupção do trabalho. 

Nesse ponto, eu tive o cuidado de ler com calma o voto do eminente Relator, Des. Brasil Santos, e o voto divergente do não menos eminente Des. Rui Portanova.

 Eu me deparo com a Lei nº 9.093/95, que estabelece restrições para o Município, dizendo no art. 2º que: São feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei municipal, de acordo com a tradição local e em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-feira da Paixão. 

Pergunto: uma norma infraconstitucional poderia, no caso, estabelecer uma restrição para um ente federado, um Município, legislar sobre uma questão que ele entendesse adequada, por envolver assunto de interesse local? Será que não teria que ser a própria Constituição? E não estaria, por via oblíqua, uma lei infraconstitucional, por uma constatação de adoção de uma concepção de centralismo, e que conduz à linha ideológica de que praticamente todas as questões só se decidem eventualmente em uma unidade da Federação ou por um outro ente federado: a União, e, com isso, os Municípios e os Estados-membros estariam esvaziados no seu poder legiferante?

Essa é outra questão também que eu acho que nós temos que aqui debater. Sobre aquilo que a Constituição não restringe e, ao mesmo tempo, essa mesma Constituição estabelece a possibilidade de o Município legislar sobre assuntos de âmbito local (art. 30, I, da CF). Em consequência, não me parece que uma lei infraconstitucional possa estabelecer restrições ao um ente federado, em matéria de competência legiferante, no caso ao Município, senão aquelas impostas pela da própria Carta Magna.

Diante disso, eu não pretendo, como até eu gostaria, de ir mais adiante com outras considerações, mas, sintetizando todo o meu raciocínio, constato que a causa de pedir nesta ação direta de inconstitucionalidade teria a ver com matéria de Direito do Trabalho, caso em que descabe ao Município  legislar sobre essa matéria e pelo fato de que todo feriado vai implicar em não trabalho. Ora, se assim fosse, então o Município jamais poderia legislar sobre feriado religioso. E esclareça-se. Não estou aqui sustentando a tese de que em ação direta de inconstitucionalidade a causa de pedir é fechada, longe disso. Estou dizendo que, levando em consideração essa causa de pedir e ainda numa possibilidade de visualizar a temática sub judice numa causa de pedir mais ampla, o que maciçamente preconizado pela doutrina e pela jurisprudência, ainda assim não vejo como possa prosperar esta ADI.  

Então, diante desses aspectos todos aqui colocados de forma muito sintetizada, eu, com a devida vênia, vou acompanhar a divergência inaugurada pelo eminente Des. Rui Portanova, mas agregando esses novos fundamentos de reflexão para que todos nós possamos pensar e repensar a questão do pacto federativo, uma vez que entendo que esse precedente citado pelo nobre Des. Rui Portanova não vincula este Corte, por evolver outra situação. 
Com efeito, toda vez que se restringe o Município de legislar, em uma interpretação restritiva, o mesmo vale para o Estado-membro, nós estamos adotando uma postura centralista, notadamente quando essa restrição não decorre de expresso preceito constitucional. 

De outro lado, isso serve também para o Poder Judiciário, porque, toda vez que nós venhamos a admitir que determinadas questões tenham que ir à frente e que não valem as decisões dos nossos Tribunais, nós estamos desvalorizando o nosso Tribunal. E isso se reflete também no plano jurisdicional e com inegável desprestígio do próprio Poder Judiciário.
Creio que é algo que nós temos que pensar, repensar, refletir, e tudo mais poderia ser dito de forma ampliada, mas eu fico por aqui.

Com essas considerações, acompanho a divergência, pedindo vênia ao nobre Relator, não obstante o voto extremamente minucioso e profundo que nesta tarde proferiu aqui neste Plenário.
DES. MARCO AURÉLIO HEINZ – Senhor Presidente, o que se discute é a inconstitucionalidade de lei municipal frente à Constituição Estadual ou a princípios da Constituição Federal, e quem justamente conferiu competência ao Município de legislar sobre feriado civil, que é um só, mas sobre feriado religioso, foi lei federal, a Lei Federal nº 9.093/95, citada aqui em abundância. 

Então, em princípio, não se pode dizer que é invasão de competência, porque é quem autoriza o Município a fixar feriado civil, que é um caso só, o dia do Município, e quatro feriados religiosos, excluída a Sexta-feira da Paixão. 

Em princípio, não pode haver violação nenhuma à Carta Federal e não se pode também argumentar com o art. 8º da Constituição Estadual, porque não se discute aqui princípio nenhum que não está insculpido na Constituição Federal. Ou seja, se eventualmente houve uma violação, há uma violação da lei municipal com lei federal, que não se submete ao exame da constitucionalidade, por força do disposto no art. 125, §2º da Constituição Federal.
A propósito:

 “a simples referência aos princípios estabelecidos na CF não autoriza o exercício do controle abstrato da constitucionalidade de lei municipal por este Tribunal.  O ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade perante esta Corte só é permitido se a causa de pedir consubstanciar norma da Constituição Estadual que reproduza princípios ou dispositivos da Carta da República. A hipótese não se identifica com a jurisprudência desta Corte que admite o controle abstrato de constitucionalidade de ato normativo municipal quando a Constituição estadual reproduz literalmente os preceitos da Carta Federal” (RE 213.120, rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJ de 02.06.2000. No mesmo sentido: RE 202.949-AgR, rel. Min. Joaquim Barbosa, 2ª Turma, DJe de 12.11.2010).
Por fim:

 “controvérsia insuscetível de análise em controle abstrato de constitucionalidade, posto envolver o exame de normas infraconstitucionais (Lei Complementar n. 101/2000) e elementos fáticos (existência da prévia autorização a que se refere o mencionado inciso II do art. 1º do art. 169 do texto constitucional). Ação direta não conhecida” (ADI 2339/SC, rel. Min. Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 01.06.2001).
Então, aqui, ao meu sentir, é natimorta a própria propositura da ação de inconstitucionalidade, que se vinca justamente em competência firmada pela Constituição Federal, que, na realidade, não se discute, porque a competência do Município é originária por lei federal ou por lei infraconstitucional.

Então, vou me apoderar de vários argumentos expedidos pelo douto voto vencido e de certa forma também mencionados pelo Des. Voltaire, mas vou concluir pela extinção do feito, e não pela improcedência, e aqui eu me louvo nesse precedente do Min. Marco Aurélio no recurso extraordinário em que ele extinguiu o feito.  

Sinteticamente, eu não vejo como prosperar esse pedido de inconstitucionalidade, porque não se assenta em violação de lei municipal com Constituição Estadual, que seria a competência deste Órgão Especial.  

Então, sucintamente, apoderando-me dos argumentos do voto divergente, estou extinguindo o feito.
DES. BAYARD NEY DE FREITAS BARCELLOS - Senhor Presidente, eu manifesto primeiro a minha admiração tanto pelo voto do eminente Relator quanto pelo voto divergente, muito bem elaborados na análise da legislação pertinente, mas, já simplificando, digo que acompanho o eminente Des. Portanova, basicamente por aquilo que é menos jurídico e mais direto e relevante no meu sentir.

Essas discussões jurídicas sobre determinado dispositivo de Constituição que entra em confronto com outro dispositivo de outra lei, às vezes, não são tão importantes quanto levar em conta que talvez não se possa também fazer de hoje o dia consagrado à consciência branca. 

Este feriado, em primeiro lugar, não tem nada a ver com Direito do Trabalho, porque é da competência do Município estabelecer determinado número de feriados. Então, se não pudesse estabelecer o feriado da Consciência ou da Difusão da Religiosidade, também não poderia estabelecer o feriado de 2 de fevereiro para Nossa Senhora dos Navegantes.

Em segundo lugar, na verdade, essa lei que estabelece esse limite de feriados obviamente está baseada numa tradição e numa cultura branca e católica. O que é dia de guarda? Que eu saiba só existe basicamente na religião cristã e na vertente católica. E me chama atenção outra exigência: que faça parte da tradição local. Mas o que faz parte da tradição local que não seja a religião católica oficial desde o Império do Brasil?

Isso me traz à lembrança o famoso Major Vidigal, Chefe de Polícia do Rio de Janeiro no século XIX, homenageado com o Morro do Vidigal, que costumava patrulhar as favelas dos negros e espancar sumariamente quem ele pegasse praticando o candomblé, jogando capoeira ou fazendo as danças antigas, como a umbigada, que deram origem ao samba, nessa vertente, enquanto a religião católica era a religião oficial do Império, toda a tradição trazida não necessariamente de boa vontade pela população negra era furiosamente reprimida. 

Aí eu não entendo como alguém, especialmente a comunidade negra, que é grande e é tradicional em Porto Alegre, vai ter algum feriado baseado na tradição local, porque não há nenhuma tradição local a respeito de qualquer homenagem à cultura negra.

Nesse sentido, este feriado tem, sim, caráter religioso, porque, se antes houve um equívoco em estabelecer uma homenagem a Zumbi dos Palmares, agora, seja lá como for, certo ou errado, foi acrescentada difusão da religiosidade negra, e não cabe a nós, que não somos - pelo menos eu imagino que não - praticantes dessa religiosidade, estabelecer a forma como aproveitarão esse dia. Mas também não vamos estabelecer que eles só poderão aproveitar o feriado em homenagem à cultura deles dentro da matriz branca católica. Eles irão aproveitar para fazer a sua difusão de religiosidade com festividades nos seus terreiros, nos seus locais de religiosidade da forma como bem entenderem. Não somos nós que estabeleceremos os limites e o formato de como isso irá acontecer, mas, certamente, para divulgação e respeito à religiosidade afro-brasileira, nós temos que aceitar, sim, apesar de não ser um dia de guarda em termos católicos, apesar de não estar vinculado a nenhuma tradição. Isso também seria discutível, porque essa religiosidade está vinculada à prática dos povos afro-brasileiros, não necessariamente ao reconhecimento oficial a essa prática. Apenas eles querem agora o reconhecimento oficial de que existe essa religiosidade e que eles podem comemorar e difundir.

Nesses termos, pedindo vênia pela demora, eu acompanho o voto divergente.

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ – Senhor Presidente, eu estive discutindo com o Colega Marco Aurélio sobre a questão da extinção do processo, e estou acompanhando as conclusões dele pela extinção do processo. 

Então, estou votando nesse sentido. 

DES. CARLOS CINI MARCHIONATTI – Senhor Presidente,  em primeiro lugar, eu quero expressar o meu reconhecimento a todos os votos proferidos. 

Gostaria de dizer que, se eu pudesse votar apenas com os meus sentimentos pessoais, eu votaria com a divergência. Digo isso porque, quando estudante da Faculdade de Direito, durante um ano, trabalhei na companhia e no escritório de advocacia do advogado e historiador Décio Freitas, que foi justamente quem, entre nós, escreveu com muita dedicação sobre a escravidão, sobre os negros, e tem uma obra, que se considera clássica na História, justamente sobre Palmares. Foi a primeira obra vigorosa desse historiador, que foi também perseguido político, com quem eu tive a alegria imensa e a honra de trabalhar durante um ano. 

Então, justificando o que eu disse, se pudesse julgar com os sentimentos, o meu julgamento seria um. Entretanto, de acordo com a discussão que se põe, do ponto de vista constitucional e legal, eu estou acompanhando o voto do Relator e os demais votos que o acompanham, assim como o parecer do Ministério Público.

 Em conclusão, Senhor Presidente, julgo também procedente a ação de inconstitucionalidade.
DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO – Senhor Presidente, estou acompanhando o eminente Relator, pelos mesmos fundamentos por ele expostos aqui, por infringência à Constituição Federal. 

Então, pedindo vênia à divergência, acompanho o eminente Relator.

DES.ª IRIS HELENA MEDEIROS NOGUEIRA - Eu estou acompanhando o voto do Colega Relator.

DES.ª MARILENE BONZANINI - Senhor Presidente, eu gostaria de registrar também os brilhantes votos que foram proferidos anteriormente, tanto do Relator como o voto divergente do Des. Rui Portanova, e os votos pronunciados pelos demais Colegas com muita propriedade. 

No caso, eu estou acompanhando o eminente Relator, mas também deixo registrado que – parece-me que o Des. Marchionatti bem se manifestou -, se fosse uma questão de se apreciar a vontade ou os sentimentos, estaria em votar de forma diversa, mas, no meu entender, não vejo fundamentos jurídicos suficientes, com a devida vênia à divergência, para votar de forma diversa. 

Então, acompanho o Relator.
DES. PAULO ROBERTO LESSA FRANZ - Acompanho o eminente Relator. 
DES. TASSO CAUBI SOARES DELABARY - Senhor Presidente, eu também registro e cumprimento os eminentes Colegas Desembargadores que proferiram voto, o Relator e o voto divergente, pela densidade dos argumentos que utilizaram, mas estou, no caso, acompanhando o eminente Relator. 

Com toda a vênia ao eminente Des. Portanova, não vejo, modestamente, que o julgamento no sentido preconizado pelo Relator esteja ofendendo os arts. 489 e 927 do atual Código de Processo Civil, em virtude de que, parece-me, não forma o precedente adequado para o caso atual. 

Esse é o voto, Senhor Presidente.
DES. GELSON ROLIM STOCKER - Eminente Presidente, já manifestei de maneira sucinta ao Des. Rui o meu lamento pela disponibilização do brilhante voto apenas hoje - compreendo evidentemente as razões -, porque é digno de uma meditação, pelo menos da minha lerdeza natural da compreensão das coisas, de maior vagar leitura pela sua profundidade. 

De início, eu afastaria aquela questão inicial, porque eu penso que essa decisão do Supremo não se enquadra dentro dos precedentes do art. 927 do atual Código de Processo Civil para o fim proposto.

 Também não me sinto apto - vou usar um termo talvez mais duro - no sentido de revisar a decisão do Supremo, que não enfrentou o mérito, dizendo que ele enfrentou o mérito. Então, eu afastaria essa questão. 

Aí entraríamos, penso eu, na questão se estamos ou não infringindo efetivamente a Constituição, dentro dessa largueza que foi trazida aqui da aplicação do art. 8º. Eu ainda não estou me sentindo suficientemente apto a estreitar o que até agora esta Casa vem interpretando com essa largueza, que, confesso, é merecedora de uma meditação. O farei, mas não me sinto apto a alterar esse entendimento até então manifestado na interpretação do art. 8º. 

Com essa singela explicação e esperando ser compreendido, eu estou, pelo menos por enquanto, acompanhando o voto do eminente Relator.
DES. RUI PORTANOVA – Presidente, normalmente eu poderia pensar em pedir vista, mas seria quase que uma estratégia que eu não gostaria, porque eu já sabia como votar. 

DES.ª CATARINA RITA KRIEGER MARTINS - Com a vênia dos Colegas que divergiram, eu acompanho o eminente Relator. 

DES. RICARDO TORRES HERMANN - Senhor Presidente, eminentes Colegas, em especial o Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Relator, e o Des. Portanova, eu gostaria de ressaltar três pontos. 

O primeiro deles diz respeito à questão processual que foi suscitada pelo Des. Rui Portanova, se de fato nós estamos aqui diante de um precedente do STF, que, por força do novo Código de Processo Civil, no seu art. 927, disporia sobre uma eficácia vertical desse precedente em relação aos tribunais inferiores. 

Com a vênia do eminente Desembargador que proferiu o voto divergente, eu acredito que não e explico. O art. 927 do CPC de fato estabelece uma série de decisões para as quais há essa eficácia vertical. Especificamente com relação às decisões do Supremo Tribunal Federal, ele estabelece que dispõem dessa eficácia vertical “as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de constitucionalidade”. Não é o caso, tratava-se de um recurso extraordinário. Segundo, “os enunciados de súmula vinculante”, tampouco é o caso. Terceiro, “os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinários e especial repetitivos”, ou seja, aqueles com repercussão geral. Igualmente não se trata do caso. 

Na hipótese, tratou-se de um recurso extraordinário de uma decisão do plenário do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, em que o Supremo entendeu - e aí vem outro ponto que me parece fundamental: qual era a ratio decidendi  daquela decisão do recurso extraordinário? Ela consta da ementa da decisão, e ela diz que a autorização constitucional do art. 125, § 2º, da Constituição Federal está jungida ao confronto de lei estadual ou municipal com a Constituição do Estado, surgindo a impossibilidade jurídica do pedido, verificado o conflito da norma atacada com lei federal. Entende, portanto, que o conflito não seria direto à Constituição, mas, sim, à lei federal. Nesse caso, poderia chegar-se a conclusões como a que chegou o Des. Marco Aurélio Heinz. Se, de fato, houvesse apenas confronto com lei federal, não caberia ação direta de inconstitucionalidade. 

Chego ao segundo ponto, então. Haveria carência de ação por violação à mera lei federal? Parece-me que, tampouco aqui, com a vênia da divergência, sobrepõe-se esse entendimento, porque a Constituição Federal é clara quando diz que aos Municípios dá-se dispor sobre legislação de aspectos de lei local, e a lei federal apenas concretiza esse mandamento constitucional que, por disposição obrigatória, é repetido na nossa Constituição do Estado, dispondo que os feriados religiosos, ou seja, os dias de guarda, são objeto de legislação municipal. E por que assim é? Isso tem que ficar claro. É porque, de fato, as questões religiosas e os costumes religiosos estão ligados a disposições locais. 

Foi referido também anteriormente que, aqui em Porto Alegre, há o feriado de Nossa Senhora dos Navegantes. De fato, há, é um feriado católico, pois, paralelamente a esse feriado católico, há, em outros Municípios – e para muitos de nós que já jurisdicionamos em Comarcas de costumes evangélicos -, um correspondente feriado evangélico. 

Por isso é que há, sim, invasão de competência quando se pretende dispor sobre feriados cívicos em leis municipais, porque aí não se está diante de matéria estritamente local. Esse é o traço distintivo entre os feriados cívicos e os feriados religiosos, e aí eu chego ao terceiro ponto.

Nós estamos diante de um feriado cívico, em que há o interesse nacional, e não o interesse local? Parece-me, sem sombra de dúvidas, que sim. E apanho aqui um breve excerto do parecer do Ministério Público que refere o seguinte: “Sobre o tema, aliás, calha registrar que existe em tramitação na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei Federal que foi tombado sob o nº 296/2015, já com parecer favorável exarado na Comissão de Constituição e Justiça e da Cidadania, atualmente sob exame da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, portanto em fase avançada de tramitação, que objetiva justamente instituir o Dia da Consciência Negra, 20 de novembro, como feriado nacional de natureza civil, o que corrobora a posição aqui sustentada e também demonstra que o pleito justo, diga-se de passagem,” - ao que eu me alio, parece-me que, de fato, é justo, não se discute isso – “da fixação de uma data com o propósito de instituir homenagem à população negra e de fomentar a reflexão sobre a sua história e condição atual no Brasil, em breve, provavelmente, será atendido pelas vias adequadas”.

 Essa é a razão pela qual há, sim, invasão de competência e o bloqueio da competência para disposição pelo Município, e nós, cotidianamente, apreciamos - eu, em pouco tempo em que estou aqui compondo o Órgão Especial – a violação de competência legislativa dos Municípios por violar uma disposição da Constituição do Estado que tem o seu paralelo na Constituição Federal.

A prevalecer aquela decisão do recurso extraordinário do Supremo Tribunal Federal, nós teríamos de reavaliar diversas decisões deste Órgão Especial. Parece-me que não é o caso, pelo menos não de maneira tão rápida e sem uma maior reflexão a respeito. 

Portanto, encerrando e concluindo, o meu voto é no sentido de acompanhar o voto do eminente Relator em toda a sua extensão, fazendo apenas esses breves acréscimos. 
DES. RUI PORTANOVA – Só para registrar, porque eu esqueci de colocar a indicação do inc. VI do art. 489 – “deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente”. 

DES.ª ANA PAULA DALBOSCO – Senhor Presidente, eu vou acompanhar o voto da divergência, apenas quero fazer uma referência na linha do que foi dito pelo Des. Ricardo. 

Eu entendo que esse recurso extraordinário que foi julgado pelo STF não tem o efeito vinculante, porque não se enquadra em nenhuma daquelas situações do art. 927 do CPC. 

De toda forma, parece-me muito claro que o exame da lei inquinada conflita com lei federal, e não com a Constituição Estadual ou com a Constituição Federal. 

Então, estou acompanhando a divergência, Senhor Presidente.
DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI (PRESIDENTE) – Eu estou acompanhando o nobre Relator. Parece-me que, efetivamente, competência do Município é para declarar feriados religiosos. 

A lei municipal em questão, que estabeleceu como feriados fixos o dia 02 de fevereiro, consagrado a Nossa Senhora dos Navegantes - parece que efetivamente esse motivo é religioso -, e 20 de novembro, consagrado ao Dia da Consciência Negra e da Difusão da Religiosidade. Embora o termo “religiosidade”, o fato é que o Dia da Consciência Negra não é motivo religioso. É relevante, só que a questão é exclusivamente de competência, teria que ser examinada por lei federal. 

Foi referido em alguns dos brilhantes votos o feriado de Tiradentes, que efetivamente é um feriado que homenageia um dia muito importante da nossa História. Eu pergunto: se fosse instituído o feriado de Tiradentes não por lei federal, mas por lei municipal, seria constitucional? Parece-me que, evidentemente, não.

Então, a questão aqui não está em se forçar a interpretação do que é feriado religioso, mas, sim, a aprovação de um projeto que existe no âmbito competente, que é o do Congresso Nacional.

Com essas breves considerações, estou pedindo muita vênia à divergência para acompanhar o voto do eminente Relator.
DES. ARISTIDES PEDROSO DE ALBUQUERQUE NETO – Estou reiterando a posição já manifestada diversas vezes no Tribunal, julgando procedente. 

Acompanho o eminente Relator.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA – Senhor Presidente, serei breve, mas algumas considerações eu não tenho como deixar de fazer. 

Primeiro, tratando-se de ação direta de inconstitucionalidade, processo objetivo, a causa de pedir é livre. Então, não há esse atrelamento se a inconstitucionalidade deriva de ofensa a Direito do Trabalho, ou não, porque está assim na petição inicial. Isso é absolutamente secundário. A não ser assim, a partir de hoje, em todas as ações diretas, este Órgão Especial ter-se-á que ficar engessado à causa de pedir posta na inicial, num recuo histórico e contra toda a doutrina e toda a jurisprudência. Todas as ações diretas terão que ser julgadas assim, estritamente com a causa de pedir redigida na inicial, porque não é possível este Órgão Especial ficar variando - aqui, a causa de pedir é livre; aqui, a causa de pedir não é livre.

Segundo aspecto: o Supremo Tribunal Federal, tão invocado aqui, melhor do que ninguém pode dizer quando os Tribunais Estaduais invadem a sua competência, desrespeitam a autoridade dos seus julgados. 

A respeito deste tema, consciência negra e feriado, o Supremo Tribunal Federal, recentemente, em mais de uma reclamação, tem mantido as decisões dos Tribunais Estaduais, asseverando que não houve qualquer usurpação ou desrespeito à competência e à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Só para lembrar: em 14 de abril de 2016, um caso conhecido, Reclamação 16.757, Paraná, lei igual a esta aqui ou similar - muda um pouquinho, mas a substância é a mesma -, Min. Gilmar Mendes. Outra Reclamação, agora do Rio Grande do Norte, Reclamação 19.067, Min. Roberto Barroso. Para que fique bem claro, a decisão do Min. Gilmar Mendes é depois da vigência do Código de Processo Civil de 2015, como também o é a do Min. Barroso. Nenhum deles viu ofensa ao precedente do Supremo, que, como destaca bem o Relator, a decisão ficou na extinção, expressamente escrito, sem julgamento de mérito. 
A questão é que vivemos numa Federação. 
Federação tem sistema, Federação não é desordem, Federação não supõe, não permite, não se pode conceber que cada um dos cinco mil Municípios do Brasil estabeleça o feriado que bem entender. Tem que haver um mínimo de disciplina nisso. É o que fez a lei federal. Invadiu competência Municipal? Não me parece que o tenha feito, porque alguém tem que definir qual vai ser o critério quanto à competência para dispor sobre feriados. Vai ser cada Município, cada Estado, ou sê-lo-á – com o perdão da mesóclise – a União Federal? Só pode ser a União Federal. 

Aliás, quando o legislador municipal invade aquilo que é regrado pela lei federal, temos aqui reiteradamente tida por inconstitucional a lei municipal por ofender o princípio de bloqueio de competência. 

Também aqui, novamente, tem que ser feita uma colocação: se o art. 8º,  CE/89, se o bloqueio de competência não vale aqui, não pode valer mais em nenhum outro caso neste Órgão Especial. E se tem afirmado que “os Municípios não podem, no exercício de sua competência legislativa suplementar ou completiva, restringir as regras gerais estabelecidas em lei federal sobre o mesmo assunto. Destarte, forçoso concluir pela inconstitucionalidade da norma, em face da tese do bloqueio de competência” (Ação Direta nº 70051070357 deste Órgão Especial).

Se o legislador municipal invade competência que não é sua, que está fechada a porta, a lei municipal é inconstitucional. Temos assim julgado, e espero que assim continuemos a julgar. 

Pois bem, ao legislador Municipal cabe definir feriados religiosos; feriados cívicos são com o legislador federal. E se entende por que essa distribuição, porque o dado religioso é um dado muito local, ao contrário do feriado cívico, que chama à nacionalidade. É religioso esse feriado?

O sociólogo português José Pereira Coutinho, no artigo sobre Religião e Outros Conceitos, diz – é um sociólogo escrevendo, não um religioso: “As múltiplas definições de religião podem dividir-se em dois grupos: substantivas, descritoras do que ela é, da sua essência, das suas crenças e práticas, da experiência do outro ou do sagrado; ou funcionais, referentes ao que ela faz, ao seu papel, à sua função social”. Ele se reporta aos autores de quem está buscando essa sistematização e prossegue: “Cada definição, mesmo marcada pelo contexto temporal, social, acadêmico e ideológico do autor, concorre para a compreensão da religião. Ao contrário de Max Weber, que considerava impossível definir a essência de religião no começo de um estudo, tentarei fazê-lo. Etimologicamente a palavra religião deriva do latim, podendo significar religar, reler ou reeleger. Em todas está presente a ligação da humanidade com a divindade. Aparece então a primeira característica da religião: a ligação do homem com algo superior ou transcendente, o seu objeto. O contexto cultural influencia sobremaneira a definição de religião. Nas sociedades ocidentais, onde se associa a religião à relação com algo transcendente, ela é sistema mediador entre o homem e entidades superiores. O Ocidente, altamente marcado pela cultura judaico-cristã” – como dito pela tribuna, pelo grande Desembargador, agora advogado, Genaro Baroni Borges Filho – “releva o Deus único e transcendente. Nas sociedades orientais, budistas e hinduístas,” – portanto não falando apenas de catolicismo – “a transcendência não está presente, mas antes o panteísmo, um deus em tudo. Assim, a religião não é ligação a algo superior e transcendente, mas à própria natureza, a todos os seres vivos. [...] O objeto da religião tem várias designações: seres espirituais, divinos, poderes superiores, [...] realidades transcendentes, realidades sobrenaturais, realidades supraempíricas, seres sobre-humanos e deuses”. Ele vai se reportando aos autores de quem ele vai tirando essas referências. “Sobressai das designações o sentido de algo para além da realidade ou da natureza humanas. Como referem Eliade e Durkheim, o profano e o sagrado são realidades distintas. O homem, no seu início, vê o sagrado como a divindade, tendendo posteriormente a distingui-los. O sagrado transforma-se, cada vez mais, na ponte entre a divindade e o homem, convertendo-se de divindade em hierofania”. Ultimando: “O sagrado não se consegue reificar, concretizar, pela impossibilidade de assegurar a sua existência terrena. Para uns o sagrado é real, para outros é construção humana. Por um lado, representa-se como: causa do universo [...], altamente excepcional e extremamente impressionante, real por excelência, fonte criativa de vida, poder misterioso e impressionante, sobrenatural com consciência e desejo”.

Eu vou simplificar, Senhor Presidente, não vou me estender. Pergunto: há algo disso, há algo que minimamente se aproxime disso no feriado destinado à consciência negra? Por mais relevante, por mais respeitável que seja? 

Aliás, uma historiadora nossa, moderna, numa obra recente, Mary Del Priore, escrevendo sobre o Brasil Colônia, nos fala na denominação dos “negros da terra”. Os negros da terra eram os índios. Nós tínhamos os “negros da África” e os “negros da terra”. Também eles objeto de escravidão, também eles objeto de subjugação, e mais, objeto de extermínio. Portanto, é muito respeitável. 

A nossa civilização ocidental tem culpas terríveis. Há autores que hoje até questionam muito a nossa história das missões jesuíticas, se efetivamente têm aquele charme, aquele glamour com que nos são apresentadas, ou se eram criações de verdadeiros Estados que procuravam subtrair ao Estado luso, ao Estado espanhol. E mais: com as suas origens jesuíticas, a quem se atribui, segundo ponderável corrente de historiadores de hoje, uma participação muito ativa na Inquisição e, por isso, não por acaso, porque eram constituídas em grande parte... Seus líderes eram cristãos novos, a ojeriza – para não dizer a revolta – dos bandeirantes em relação a estas colônias, às missões brasileiras, argentinas e paraguaias. 

De sorte que teríamos, sim, e temos, sim, muitas culpas a expiar, e até se propôs muita revisão histórica de muita verdade preestabelecida. Mas isso não interfere...
Então terminei, Senhor Presidente. 

Estou acompanhando o Relator.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Como bem observado em votos proferidos neste julgamento, não se está aqui diante de hipótse absolutamente igual à tratada no precedente do Pretório Excelso, inclusive por seus contornos processuais, no que inserida a natureza das ações em que proposta a discussão da questão jurídica focada. O cotejo que se estabeleceu na ação direta de inconstitucionalidade, cujo recurso extraordinário foi apreciado pelo STF, foi da Lei de Estado da Federação em face de lei federal (essa a compreensão da matéria pelo Pretório Excelso), não fora, ainda, limitações outras, próprias do recurso extraordinário, respeitantes aos limites desse tipo de inconformidade, notadamente os que dizem com a questão jurídica enfrentada pela Corte inferior. 

Quanto ao mais, eu peço licença aos eminentes Colegas para fazer minhas as ponderações do eminente Relator e de todos que o seguiram, em especial do Des. Ricardo e do Des. Arminio.

Com essas observações, estou de pleno acordo com o eminente Relator, Senhor Presidente.
DES. SYLVIO BAPTISTA NETO – Acompanho o Relator.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH – Eminente Presidente, estou aqui praticamente há duas horas e meia em um julgamento maravilhoso sob todos os aspectos. Aliás, não sei se estão aí os alunos do Prof. Paulo Regis. Se estão, devem ter tido uma aula talvez inigualável.

Quero destacar primeiramente a qualidade das sustentações orais dos advogados Flávio Obino Filho e Genaro José Baroni Borges, do parecer da Dra. Ana Cristina Petrucci, especialmente do voto do Relator - claro, completo e técnico - e do voto divergente - combativo e erudito -, mas eu, Senhor Presidente, não poderia dizer melhor do que disse o Des. Arminio, do que disse o Des. Mariani e do que disse o Des. Hermann.

Por isso, estou acompanhando integralmente o voto do eminente Relator. Poderia fazer considerações longas sobre o voto do qual fui Relator, de matéria praticamente idêntica a esta, e que este Órgão Especial decidiu de forma unânime a favor da tese do Relator.
DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70068409531, Comarca de Porto Alegre: "POR MAIORIA, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES RUI PORTANOVA, VOLTAIRE DE LIMA MORAES, BAYARD NEY DE FREITAS BARCELLOS E ANA PAULA DALBOSCO, QUE JULGAVAM IMPROCEDENTE A AÇÃO E, OS DESEMBARGADORES MARCO AURÉLIO HEINZ E ALZIR FELIPPE SCHMITZ, QUE EXTINGUIAM A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE."
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